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A
CRIL

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACH0  DOS CAVALOS/PB
Setor de Licita€6es

PROPOSTA DE PRECOS

A empresa CRIL EMPREENDIMENT0 AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNpj n9 09.234.399/0001-40 com endere€o na
Rodovia PB 321. S/N KM 2,6, FAZENDA MARABA -BELEM D0 BRE|O D0 CRUZ/PB, Prop5e ao Munic[pio de RIACH0
DOS  CAVALOS/PB  -  Prefeitura  Murlicipal,  a  prestr+'au  de  servi+'os  de  recebimento/recep9ao  de  residuos  s6lidos
domiciliares, has condic6es abalxo;

(ten
DESCRIMINACAO UND QTI)(TON]

VALORUNIT/TON
VALORTOTAL

001

Prestacao  de  servicos de I.ecebimento/recepc5o  de  resfduos

TON 1.476,00 R$  79,00 R$ 116.604,00
s6lidos   domiciliares  gerados   no  Munici|)io   de   Riacho  dos
Cavalos -PB, com base em estimativa, durante os 12 meses do
exercicio de 2023.

Nos  pre9os  acima  esfao  inclufdos todos  os  insumos  que  o comp6em,  inclusive as  despesas  com  tributes.  fretes,
seguros,   encargos  sociais  e  trabalhistas,  m5o  de  ol]ra,  transporte,  hospedagem,  alimentafao,  deprecia[5o  e
manutencao dos equipamentos, insumos e que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos produtos.

FTazo de Realiza9ao: 24 (vinte e quatro) horas ap6s a emiss5o da ordem de servi9as

[nformamos ainda que a validade desta proposta e de 60 (sesenta) dias ap6s a data de sua apresentag5o.

I)ADOS I)A EMPRESA:
CRIL EMPREENDIMENTOS AMBIENTAL LTDA
CNPJ-09.234399/0001-40
R0I)OVIA PB 321 -SIN -KM 2,6 -FAZENDA MARABA BELEM D0 BREJ0 CRUZ -/RN
E-mail: artli`Ir@crilamhienfal.enm.hr
Ce]: 84 9893-5123 / 9925-3572
GONTA/AGENCIA BANCARIA: Agencla: 00ZZ-1  C/C:   141Z78-7 ( Banco do Brasll )
E-mail para o reeebimento da ordem de execu9ao de servi9os:  fatiiramentot)uhlico@ciilamhiental.i=nm.hr

Atenciosamente,

Cril Empreendimento Arfuiental Ltda.
Felipc Augusto de Lira soares
DiTetoi. Comerci al

Belem do Brejo do Cmz /PB, 21 de mar9

Rod PB 321, s/n, KM 2,6,  Fazenda Maraba, Be`6m do Brejo do Cruz/PB- CEP: 58995-000

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:27. Validação: 4B1C.1AB7.BC59.4D2B.F363.4DD0.6775.EE05. 
Proposta e Anexos - CRIL EMPREENDIMENTO AMBIEN... Doc. 47910/23. Data: 03/05/2023 14:57. Responsável: Loreta Maria Vieira.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

SECRETARIA DE POLÍTICA URBANA, OBRAS E TRANSPORTES 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº IN00004/2023 

Riacho dos Cavalos - PB, 10 de Abril de 2023. 

1.0 - DO OBJETIVO 
Tem a presente exposicdo de motivos o objetivo de esclarecer, em consonancia com a legislagéo vigente, as razões da 
singularidade da seguinte despesa: PRESTAGAO DE SERVIGOS DE RECEBIMENTO/RECEPGAO DE RESIDUOS SÓLIDOS 
DOMICILIARES GERADOS NO MUNICIPIO DE RIACHO DOS CAVALOS - PB, COM BASE EM ESTIMATIVA, DURANTE OS 

12 MESES DO EXERCÍCIO DE 2023. 

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e informações complementares 
constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada pela: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para 
suprir demanda específica — PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECEBIMENTO/RECEPÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
DOMICILIARES GERADOS NO MUNICIPIO DE RIACHO DOS CAVALOS — PB, COM BASE EM ESTIMATIVA, DURANTE OS 
12 MESES DO EXERCÍCIO DE 2023 —, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; 

e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas 
de planejamento aprovadas. 

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser efetuada junto a: 
CRIL EMPREENDIMENTOS AMBIENTAL LTDA - R$ 116.604,00. - Entidade ou profissional muito bem conceituado no 

desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus 
produtos ofertados e/ou serviços prestados, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha. 

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O valor da referida contratação esta satisfatério e compativel com os precos praticados no mercado, conforme a correspondente 
proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante pesquisa apropriada, em anexo. 

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitagdo não é absoluta, contemplando excecdes, que a propria legislação 
enumera. Portanto a contratação em comento podera ser acobertada por Inexigibilidade de Licitagéo, nos termos do Art. 25, 

inciso Il, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores: 

"Art. 25. É inexigivel a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:" 

“Il - para a contratação de servigos técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais 
ou empresas de notéria especializagio, vedada a inexigibilidade para servigos de publicidade e divulgação." 

6.0 - DA CONCLUSAO 
A concretização da referida contratagéo poderia ocorrer com a aprovagéo de Vossa Exceléncia do processo em aprego, o qual 
esta devidamente instruido com a documentagéo pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato. 

Atenciosamente, 

<< . 

Plilio Qs tA UM — 
pitá£io Maia de Vascdncelos 

Secretario de Politica Urbana, Obras e Transportes

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:27. Validação: 9573.FE59.A9A6.DDD8.8ADF.01BC.CB64.9CEE. 
Justificativa da contratação. Doc. 47910/23. Data: 03/05/2023 14:57. Responsável: Loreta Maria Vieira.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

SECRETARIA DE POLÍTICA URBANA, OBRAS E TRANSPORTES 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº IN00004/2023 

et Participantes | Unid. | Quant | VILUnit | Vi.Total | 
1- PRESYAÇÍO DE SERVIÇOS DE RECEBIMENTO/RECEPÇÃO DE RESÍDUOS SOLIDOS DOMICILIARES GERADOS NO MUNICIPIO DI 

RIACHO DOS CAVALOS - PB, COM BASE EM ESTIMATIVA, DURANTE OS 12 MESES DO EXERCÍCIO DE 2023 

CRIL EMPREENDIMENTOS AMBIENTAL LTDA TONELADA 1476 7900 11660400 1 | ) 

Riacho dos Cavalos - PB, 10 de Abril de 2023 

RESULTADO FINAL: VITDE ' É 
ZBitacio Maia de Va&sconcelos 

- CRIL EMPREENDIMENTOS AMBIENTAL LTDA. Secretário de Política Urbana, Obras e 
09.234.399/0001-40 Transportes 

Item(s): 1. 
Valor: R$ 116.604,00

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:27. Validação: 9573.FE59.A9A6.DDD8.8ADF.01BC.CB64.9CEE. 
Justificativa da contratação. Doc. 47910/23. Data: 03/05/2023 14:57. Responsável: Loreta Maria Vieira.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado 

1.0.DO OBJETO i 
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitacdo: PRES TACAO DE SERVICOS DE RECEBIMENTO/RECEPCAO DE RESIDUOS 

SOLIDOS DOMICILIARES GERADOS NO MUNICIPIO DE RIACHO DOS CAVALOS - PB, COM BASE EM ESTIMATIVA, 

DURANTE OS 12 MESES DO EXERCICIO DE 2023. 

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO 

2.1.Com base nos custos para execugao do objeto da contratagao em tela, guardadas as suas caracteristicas e particularidades, 

obtidos mediante consulta efetuada a outras entidades publicas, setoriais e de classes, bem como os pregos praticados no 

mercado para atividades similares, relacionamos abaixo o prego de referéncia considerado satisfatorio. 

2.2.Més que serviu de base para elaboração da referida consulta: Margo de 2023. 

c6DIGO DISCRIMINAGAO UNIDADE |QUANTIDADE| P.UNITARIO 

1 PRESTAGAO DE SERVICOS DE RECEBIMENTO/RECEPCAO DE TONELADA 1476 79,00 

RESIDUOS SOLIDOS DOMICILIARES GERADOS NO MUNICIPIO 

DE RIACHO DOS CAVALOS - PB, COM BASE EM ESTIMATIVA, 

DURANTE OS 12 MESES DO EXERCICIO DE 2023 

| 

~ Total 116.604,00 

3.0.D0 VALOR 
3.1.0 valor total é equivalente a R$ 116.604,00. 

4.0.DAS CONDICOES DA CONTRATAGAO 

4.1.0 prazo maximo para a execução do objeto desta contratagao e que admite prorrogagao nos casos previstos na legislagao 

vigente, está abaixo indicado e sera considerado a partir da emissão da Ordem de Servigo: 

Inicio: Imediato 
Conclusdo: 12 (doze) meses 

4.2.0s pregos contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano. 

4.3.Dentro do prazo de vigéncia do contrato e mediante solicitagao do Contratado, os pregos poderão sofrer reajuste após o 

interregno de um ano, na mesma proporgao da variagao verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o més de 

apresentagdo da assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigagdes iniciadas e concluidas após a ocorréncia da 

anualidade 
4.4.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 

ultimo reajuste. 

4.5.No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagara ao Contratado a importancia calculada 

pela última variagdo conhecida, liquidando a diferenga correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o 

Contratado obrigado a apresentar memoria de calculo referente ao reajustamento de pregos do valor remanescente, sempre que 

este ocorrer. 
4.6.Nas aferigGes finais, o indice utilizado para reajuste sera, obrigatoriamente, o definitivo. 

4.7.Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, sera 

adotado, em substituigao, o que vier a ser determinado pela legislagéo entao em vigor. 

4.8.Na auséncia de previsao legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice oficial, para reajustamento do 
prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.9.0 reajuste podera ser realizado por apostilamento. 

4.10.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observancia as normas e procedimentos adotados, da 

seguinte maneira: Após Medigao dos Servigos Executados — Mensalmente 

Riacho dos Cavalos - PB, 24 de Março de 2023. 

Secretario de Politica Urbana, Obras e Transportes

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:27. Validação: D780.EDE6.8CFC.C071.14BF.794D.62EC.BA52. 
Justificativa do preço. Doc. 47910/23. Data: 03/05/2023 14:57. Responsável: Loreta Maria Vieira.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

SECRETARIA DE POLÍTICA URBANA, OBRAS E TRANSPORTES 

Riacho dos Cavalos - PB, 24 de Março de 2023. 

Senhor Prefeito, 

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, realizar procedimento de Inexigibilidade de 

Licitação, nos termos do Art. 25, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, destinado a: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECEBIMENTO/RECEPÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES GERADOS NO 

MUNICIPIO DE RIACHO DOS CAVALOS - PB, COM BASE EM ESTIMATIVA, DURANTE OS 12 MESES DO EXERCÍCIO DE 

2023. 

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e informações complementares que 

a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica 

— PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECEBIMENTO/RECEPÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES GERADOS NO 

MUNICIPIO DE RIACHO DOS CAVALOS — PB, COM BASE EM ESTIMATIVA, DURANTE OS 12 MESES DO EXERCICIO DE 

2023 -, considerada oportuna e imprescindivel, bem como relevante medida de interesse publico; e ainda, pela necessidade de 

desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando a maximizag&o dos recursos em 

relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

Informamos que existe previsao de dotagéo especifica no orgamento vigente, apropriada para a devida execugéo do objeto a ser 

contratado, conforme consulta efetuada ao setor responsavel 

Certos de contarmos com imediata aprovagio desta solicitagdo pela sua total relevancia e pertinéncia, ficamos a inteira 

disposição para maiores informagdes e demais esclarecimentos que forem julgados necessarios. 

Atenciosamente, 

ftacio Maia de Vasconcelos 
Secretario de Politica Urbana, Obras e Transportes

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:27. Validação: EDE4.715B.AA6B.1BC2.7458.1B79.0FF8.343C. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 47910/23. Data: 03/05/2023 14:57. Responsável: Loreta Maria Vieira.
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PARECER 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

Origem: 

Assunto: 

Interessados: 

Anexo: 

ASSESSORIA JURÍDICA 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.º INO0004/2023 
SECRETARIA DE POLITICA URBANA, OBRAS E TRANSPORTES 
PRESTACAO DE SERVICUS DE RECEBIMENTO/RECEPÇÃO DE RESÍDUOS 
SOLIDOS DOMICILIARES GERADOS NO MUNICIPIO DE RIACHO DOS 
CAVALOS - PB, COM BASE EM ESTIMATIVA, DURANTE OS 12 MESES DO 
EXERCICIO DE 2023. 

Municipal de Riacho dos Cavalos e: CRIL 

ENTOS AMBIENTAL LTDA. 
Exposicdo de motivos correspondente e seus elementos, 
inclusive a minuta do respectivo contrato. 

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro 

de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos 

documentos e informações apresentados, esta Assessoria Juridica é de parecer favoravel ao reconhecimento da situação de 

Inexigibilidade de Licitação, como se contém no despacho de acolhimento exarado pelo Senhor Prefeito, o qual esta de acordo 

com o Art. 25, inciso |I, do referido diploma legal. 

Esta Assessoria Juridica sugere a publicagdo dos extratos de ratificação, de inexigibilidade de licitação e do contrato 
correspondente na Imprensa Oficial, para os fins previstos nos Arts. 26 e 61 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações. 

Riacho dos Cavalos - PB, 17 de Abril de 2023. 

Sheede V Conoano 
DRA ARACELE VIEIRA CARNEIRO 

Procuradora Geral do Município 
OCAB/PB 17.241

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:27. Validação: 8BB1.7F11.4D49.6D30.1388.390A.3A6A.A3F5. 
Parecer técnico e/ou jurídico. Doc. 47910/23. Data: 03/05/2023 14:57. Responsável: Loreta Maria Vieira.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

REFERENTE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECEBIMENTO/RECEPÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES GERADOS 
NO MUNICIPIO DE RIACHO DOS CAVALOS - PB, COM BASE EM ESTIMATIVA, DURANTE OS 12 MESES DO EXERCÍCIO 
DE 2023. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida execução do objeto 
a ser contratado: 

Recursos Próprios do Município de Riacho dos Cavalos: 
20.700 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTAL 
15 452 0002 2032 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA 
15001000 Recursos Livres (Ordinário) 
3390.00 Aplicações Diretas 
000425 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Riacho dos Cavalos - PB, 24 de Março de 2023. 

ecretário de Planejamento

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:27. Validação: 2CB6.998C.0DC0.5DD2.D220.EA02.E55F.AF99. 
Previsão Orçamentária. Doc. 47910/23. Data: 03/05/2023 14:57. Responsável: Loreta Maria Vieira.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

GABINETE DO PREFEITO 

Riacho dos Cavalos - PB, 18 de Abril de 2023. 
PORTARIA Nº IN 00004/2023 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DA MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS — ESTADO DA PARAIBA., no uso de 

suas atribuicdes legais, 

RESOLVE: 

RATIFICAR o processo de Inexigibilidade de Licitação nº INOO004/2023, que objetiva: PRESTAGAO DE SERVICOS 

DE RECEBIMENTO/RECEPCAO DE RESIDUOS SOLIDOS DOMICILIARES GERADOS NO MUNICIPIO DE RIACHO DOS 

CAVALOS — PB, COM BASE EM ESTIMATIVA, DURANTE OS 12 MESES DO EXERCICIO DE 2023; com base nos elementos 

constantes da Exposição de Motivos correspondente, a qual sugere a contratagéo de: 

- CRIL EMPREENDIMENTOS AMBIENTAL LTDA. 
09.234.399/0001-40 
Valor: R$ 116.604,00 

Publigue-se e cumpra-se. 

FRANCISCO EUDES 
Prefeito Constitucional

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:27. Validação: A5C2.E170.22E5.EAEF.7AC9.90B3.A0BC.C857. 
Ratificação. Doc. 47910/23. Data: 03/05/2023 14:57. Responsável: Loreta Maria Vieira.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

GABINETE DO PREFEITO 

Riacho dos Cavalos - PB, 18 de Abril de 2023. 
PORTARIA Nº IN 00004/2023-01 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DA MUNICIPIO DE RIACHO DOS CAVALOS — ESTADO DA PARAIBA., no uso de 

suas atribuigdes legais, 

RESOLVE: 

ADJUDICAR o objeto da licitagdo, modalidade Inexigibilidade n° INO0004/2023, que objetiva: PRESTAGAO DE 

SERVICOS DE RECEBIMENTO/RECEPGAO DE RESIDUOS SOLIDOS DOMICILIARES GERADOS NO MUNICIPIO DE 

RIACHO DOS CAVALOS - PB, COM BASE EM ESTIMATIVA, DURANTE OS 12 MESES DO EXERCICIO DE 2023; com base 

nos elementos constantes do processo correspondente, a: 

- CRIL EMPREENDIMENTOS AMBIENTAL LTDA. 
09.234.399/0001-40 
Valor: R$ 116.604,00 

Publique-se e cumpra-se. 

Prefeito Constitucional

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:27. Validação: A5C2.E170.22E5.EAEF.7AC9.90B3.A0BC.C857. 
Ratificação. Doc. 47910/23. Data: 03/05/2023 14:57. Responsável: Loreta Maria Vieira.
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@ JORNAL OFICIAL DO MUNICIPIO 
= DE RIACHO DOS CAVALOS/PB 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO DE RIACHO DOS CAVALOS 

L ANO XLVI [ Publicagio Semanal | Terca Feira, 18 de Abril de 2023. 

T DA an s L L e e 
Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica. VIGENCIA: até 
18/04/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Riacho dos Cavalos e: CT N° 00018/2023 - 180423 - CRIL 
EMPREENDIMENTOS AMBIENTAL LTDA - R$ 116.604,00. 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE N° 
IN00004/2023. 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: PRESTAGAO DE SERVIGOS DE 
RECEBIMENTO/RECEPGAO  DE RESIDUOS  SOLIDOS 
DOMICILIARES GERADOS NO MUNICIPIO DE RIACHO DOS 
CAVALOS - PB, COM BASE EM ESTIMATIVA, DURANTE OS 12 
MESES DO EXERCICIO DE 2023; DESIGNO os servidores Epitacio 
Maia de Vasconcelos, Secretário de Politica Urbana, Obras e 
Transportes, como Gestor; e Ronaldo Soares Farias de Andrade, 
Administragao, para Fiscal, do contrato decorrente da Inexigibilidade de 
Licitação nº INOD004/2023, especialmente para acompanhar e fiscalizar 
a execução do referido contrato, respectivamente. 

Riacho dos Cavalos - PB, 18 de Abril de 2023 
FRANCISCO EUDES VIEIRA DE ARAUJO - Prefeito Constitucional. 

- 

2 
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAGAO 

PROCESSO: Exposigdo de Motivos n° IN00004/2023. OBJETO: 
PRESTAGAO DE SERVIGOS DE RECEBIMENTO/RECEPCAO DE 
RESIDUOS SOLIDOS DOMICILIARES GERADOS NO MUNICIPIO DE 
RIACHO DOS CAVALOS - PB, COM BASE EM ESTIMATIVA, 
DURANTE OS 12 MESES DO EXERCICIO DE 2023. FUNDAMENTO 
LEGAL: Art. 25, inciso |l, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alteragdes 
posteriores. AUTORIZAGAO: Secretaria de Politica Urbana, Obras e 
Transportes. RATIFICAGAO: Prefeito Constitucional, em 18/04/2023. 

Pa 

= 
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: PRESTAGAO DE SERVICOS DE 
RECEBIMENTO/RECEPCAO — DE  RESIDUOS  SOLIDOS 
DOMICILIARES GERADOS NO MUNICIPIO DE RIACHO DOS 
CAVALOS - PB, COM BASE EM ESTIMATIVA, DURANTE OS 12 
MESES DO EXERCICIO DE 2023. FUNDAMENTO LEGAL: 
Inexigibilidade de Licitação nº INO0004/2023. DOTAGAO: Recursos 
Proprios do Municipio de Riacho dos Cavalos: 20.700 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVICOS 
URBANOS E MEIO AMBIENTAL 15 452 0002 2032 MANUTENGAO 
DOS SERVICOS DE LIMPEZA URBANA MANUTENGCAO DOS 
SERVICOS DE LIMPEZA URBANA 15001000 Recursos Livres 
(Ordinário) 3380.00 Aplicagdes Diretas 000425 3390.39 99 Outros 

EXPEDIENTE 3 

Jornal Oficial do Municipio 

Lei nº 174/76. de 27 de janeiro de 1976 — Lei 394/95, de 18 de margo de 1995. 
Distribuição Gratuita — Prefeito — Francisco Eudes Vieira de Araiijo 

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:27. Validação: A5C2.E170.22E5.EAEF.7AC9.90B3.A0BC.C857. 
Ratificação. Doc. 47910/23. Data: 03/05/2023 14:57. Responsável: Loreta Maria Vieira.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 03/05/2023 às 14:57:27 foi protocolizado o documento
sob o Nº 47910/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Riacho dos
Cavalos, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Loreta Maria Vieira.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos
Número da Licitação: 00004/2023
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 18/04/2023
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 8.666/1993)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 116.604,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECEBIMENTORECEPÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES
GERADOS NO MUNICIPIO DE RIACHO DOS CAVALOS PB COM BASE EM ESTIMATIVA DURANTE OS 12
MESES DO EXERCÍCIO DE 2023
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Não

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 116.604,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 09.234.399/0001-40
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Justificativa da contratação Sim 9573fe59a9a6ddd88adf01bccb649cee

Justificativa do preço Sim d780ede68cfcc07114bf794d62ecba52

Justificativa para a escolha do contratado Sim ede4715baa6b1bc274581b790ff8343c

Parecer técnico e/ou jurídico Sim 8bb17f114d496d301388390a3a6aa3f5

Previsão Orçamentária Sim 2cb6998c0dc05dd2d220ea02e55faf99

Proposta 1 - Proposta e Anexos - CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL
LTDA

Sim 4b1c1ab7bc594d2bf3634dd06775ee05

Ratificação Sim a5c2e17022e5eaef7ac990b3a0bcc857

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:27. Validação: 6225.3C52.C024.3A7C.6172.B8D7.0788.FA75. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 47910/23. Data: 03/05/2023 14:57. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 03 de Maio de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:27. Validação: 6225.3C52.C024.3A7C.6172.B8D7.0788.FA75. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 47910/23. Data: 03/05/2023 14:57. Responsável: tramita.
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INEXIGIBILIDADE Nº IN00004/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230410IN00004 

CONTRATO Nº: 00018/2023-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE S| CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO 
DOS CAVALOS E CRIL EMPREENDIMENTOS AMBIENTAL LTDA, PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos - Rua: Antonio Cameiro, 58 - 

Centro - Riacho dos Cavalos - PB, CNPJ nº 08.921.876/0001-82, neste ato representada pelo Prefeito Francisco Eudes Vieira 

de Araújo, Brasileiro, Casado, Prefeito Constitucional, residente e domiciliado na Rua: João Suassuna, 225 - Casa - José Américo 

- Riacho dos Cavalos - PB, CPF nº 027.356.024-78, Carteira de Identidade nº 2082205 SSP/PB, doravante simplesmente 

CONTRATANTE, e do outro lado CRIL EMPREENDIMENTOS AMBIENTAL LTDA - ROD PB 321, S/N - FAZENDA MARABA - 
BELEM DO BREJO DO CRUZ - PB, CNPJ nº 09.234.399/0001-40, neste ato representado por Fernando Antonio Lucena Soares, 

Brasileiro, Casado, Engenheiro Civil — Empresério, residente e domiciliado na Raimundo Chaves, 1652, Casa 01 - Candelaria - 

Natal - PB, CPF nº 132.462.674-72, Carteira de Identidade nº 2.656.132 SSP/RN, doravante simplesmente CONTRATADO, 

decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regeré pelas cláusulas e condigdes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitagao nº INO0004/2023, processada nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 

de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alteragdes 

posteriores das referidas normas. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: " 

O presente contrato tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECEBIMENTO/RECEPÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

DOMICILIARES GERADOS NO MUNICIPIO DE RIACHO DOS CAVALOS - PB, COM BASE EM ESTIMATIVA, DURANTE OS 

12 MESES DO EXERCÍCIO DE 2023. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, 

especificações técnicas correspondentes, processo de Inexigibilidade de Licitação nº INO0004/2023 e instruções do Contratante, 

documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de 

empreitada por preço unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 116.604,00 (CENTO E DEZESSEIS MIL E SEISCENTOS E 

QUATRO REAIS). 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o 

interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de 

apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 

reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagara ao Contratado a importância calculada 
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o 
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que 

este ocorrer. 

Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço 
do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos Próprios do Município de Riacho dos Cavalos: 
20.700 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTAL 

15 452 0002 2032 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA 
15001000 Recursos Livres (Ordinário) 
3390.00 Aplicações Diretas 
000425 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, 
da seguinte maneira: Após Medição dos Serviços Executados - Mensalmente 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas no Art. 57, $ 1º, da Lei 8.666/93, estão abaixo indicados e serão considerados da emissão da 
Ordem de Serviço: 

FERNANDO ANTONIO auraso e 
LUCENA st SOARES: 3246267472 s 3 s 11 720 

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:27. Validação: FF0D.29C3.DEAF.13EE.34F2.06A0.C32A.A275. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 47910/23. Data: 03/05/2023 15:06. Responsável: Loreta Maria Vieira.
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a - Início: Imediato; 
b - Conclusão: 12 (doze) meses. 

A vigência do presente contrato será determinada: até 18/04/2024, considerada da data de sua assinatura; podendo ser 

prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante acordo entre as partes e observadas as características do objeto 

contratado, conforme o disposto no Art. 57, incisos Il e IV, da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do servico efetivamente realizado, de acordo com as respectivas clausulas do 

presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessarios para a fiel execugdo do servigo contratado; 

¢ - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do servigo, exercendo a mais ampla e 

completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratagéo de terceiros para assisténcia e subsidio de 

informações pertinentes a essas atribuigdes. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o servigo descrito na Clausula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parametros 

de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observancia aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigagdes concernentes à legislação fiscal, civil, tributaria e trabalhista, bem como 

por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fomecedores ou terceiros em razao da 

execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execugao do contrato, que o represente 

integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 

e - Sera responsavel pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagdo ou o acompanhamento pelo érgao 

interessado; 
f - Nao ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida 

autorizagao expressa do Contratante; 
9 - Manter, durante a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas, todas as condições de regularidade 
e qualificago exigidas no respectivo processo de contratagao direta, apresentando ao Contratante os documentos necessarios, 

sempre que solicitado. 

CLAUSULA DECIMA - DA ALTERAGAO E RESCISAO: 
Este contrato podera ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos 

casos previstos no Art. 65 e sera rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condicdes contratuais, 0s acréscimos ou supressoes que se fizerem nos 

servigos, até o respectivo limite fixado no Art. 65, $ 1° da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão podera exceder o limite 

estabelecido, salvo as supressdes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigagoes pactuadas, os procedimentos e 

prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerao, conforme o caso, as disposigdes dos Arts. 73 a 76, da Lei 

8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigagoes assumidas e preceitos legais, sujeitara o Contratado, garantida a prévia 

defesa, as seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a — adverténcia; b — multa de mora de 0,5% (zero 

virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execugao do objeto ora 

contratado; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecugao total ou parcial do contrato; d — suspensao 

temporaria de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administragéo, por prazo de até 02 (dois) anos; e — 

declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragao Publica enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade: f — 
simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93, 
Se o valor da multa ou indenizagao devida nao for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicagao ao Contratado, serd 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratdrios 

de 1% (um por cento) ao més, ou, quando for o casa, cobrado judicialmente. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA COMPENSAGAO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido 

de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento 

até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratérios devidos em razéo do atraso no pagamento 

serão calculados com utilização da seguinte férmula: EM = N x VP x |, onde: EM = encargos moratério: = número de dias 

entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e | = indice de compensagao 

financeira, assim apurado: | = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, 

na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipétese do referido indice estabelecido para a 

compensagao financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser ulilizado, será adotado, em substituigdo, 

o que vier a ser determinado pela legislagao entao em vigor. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questGes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Catole do Rocha. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas 

testemunhas. 

FERNANDO ANTONIO izt 
LCENA . 
SOARES 13246267472 Sy 1973041016A 

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:27. Validação: FF0D.29C3.DEAF.13EE.34F2.06A0.C32A.A275. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 47910/23. Data: 03/05/2023 15:06. Responsável: Loreta Maria Vieira.

15

15



Riacho dos Cavalos - PB, 18 de Abril de 2023. 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

r%—,“,/ s // Tu 
V ICISCO EUDES VÍEIRA DE ARAUJO 

Prefeito Constitucional 
027.356.024-78 

PELO CONTRATADO 

FERNANDO ANTONIO :É?«lm%ã'mmg&m 

LUCENA 

SOARES:13246267472 f.::i“zfi:fifl‘fiusz 0300 

CRIL EMPREENDIMENTOS AMBIENTAL LTDA 
FERNANDO ANTONIO LUCENA SOARES 
132.462.674-72 

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:27. Validação: FF0D.29C3.DEAF.13EE.34F2.06A0.C32A.A275. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 47910/23. Data: 03/05/2023 15:06. Responsável: Loreta Maria Vieira.
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JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE RIACHO DOS CAVALOS/PB 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS 
| ANO XLVI | —Publicação Semanal | TerçaFeira, 18 de Abril de 2023. | 

Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica. VIGÊNCIA: até 
18/04/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Riacho dos Cavalos e: CT N° 00018/2023 - 18.0423 - CRIL 
EMPREENDIMENTOS AMBIENTAL LTDA - R$ 116.604,00. 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº 
IN00004/2023. 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetva: PRESTACAO DE SERVICOS DE 
RECEBIMENTO/RECEPGAO DE RESIDUOS SOLIDOS 
DOMICILIARES GERADOS NO MUNICIPIO DE RIACHO DOS 
CAVALOS — PB, COM BASE EM ESTIMATIVA, DURANTE OS 12 
MESES DO EXERCICIO DE 2023; DESIGNO os servidores Epitacio 
Maia de Vasconcelos, Secretario de Politica Urbana, Obras e 
Transportes, como Gestor; e Ronaldo Soares Farias de Andrade, 
Administração, para Fiscal, do contrato decorrente da Inexigibilidade de 
Licitação n° INOD004/2023, especialmente para acompanhar e fiscalizar 
a execucao do referido contrato, respectivamente. 

Riacho dos Cavalos - PB, 18 de Abril de 2023 
FRANCISCO EUDES VIEIRA DE ARAUJO - Prefeito Constitucional. 

2 
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAGAO 

PROCESSO: Exposigio de Motivos n° INOO004/2023. OBJETO: 
PRESTAGAO DE SERVICOS DE RECEBIMENTO/RECEPCAO DE 
RESIDUOS SOLIDOS DOMICILIARES GERADOS NO MUNICIPIO DE 
RIACHO DOS CAVALOS - PB, COM BASE EM ESTIMATIVA, 
DURANTE OS 12 MESES DO EXERCICIO DE 2023. FUNDAMENTO 
LEGAL: Art. 25, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. AUTORIZAGAO: Secretaria de Politica Urbana, Obras e 
Transportes. RATIFICAGAO: Prefeito Constitucional, em 18/04/2023 

(] 
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: PRESTAGAO DE SERVICOS DE 
RECEBIMENTO/RECEPGAO — DE  RESIDUOS  SOLIDOS 
DOMICILIARES GERADOS NO MUNICIPIO DE RIACHO DOS 
CAVALOS — PB, COM BASE EM ESTIMATIVA, DURANTE OS 12 
MESES DO EXERCICIO DE 2023. FUNDAMENTO LEGAL 
Inexigibilidede de Licitação nº IN00004/2023. DOTAGAO: Recursos 
Préprios do Municipio de Riacho dos Cavalos: 20.700 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE _INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVICOS 
URBANOS E MEIO AMBIENTAL 15 452 0002 2032 MANUTENGAQ 
DOS SERVICOS DE LIMPEZA URBANA MANUTENGAO DOS 
SERVICOS DE LIMPEZA URBANA 15001000 Recursos Livres 
(Ordinario) 3390.00 Aplicações Diretas 000425 3390.39 99 Outros 

EXPEDIENTE 
Jornal Oficial do Municipio 

” 

Lei nº 174/76, de 27 de janeiro de 1976 - Lei 394/95, de 18 de março de 1995. 

Distribuição Gratuita — Prefeito — Francisco Eudes Vieira de Araújo 

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:27. Validação: FF0D.29C3.DEAF.13EE.34F2.06A0.C32A.A275. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

GABINETE DO PREFEITO 

Riacho dos Cavalos - PB, 18 de Abril de 2023. 
PORTARIA Nº IN 00004/2023-02 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DA MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS — ESTADO DA PARAIBA., no uso de 

suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor Epitacio Maia de Vasconcelos, Secretario de Politica Urbana, Obras e Transportes, como Gestor 

do contrato decorrente da Inexigibilidade de Licitagdo n° INO0004/2023, que objetiva: PRESTAGAO DE SERVICOS DE 

RECEBIMENTO/RECEPGAO DE RESIDUOS SOLIDOS DOMICILIARES GERADOS NO MUNICIPIO DE RIACHO DOS 

CAVALOS - PB, COM BASE EM ESTIMATIVA, DURANTE OS 12 MESES DO EXERCICIO DE 2023; com as atribuições nos 

termos da norma vigente, especialmente para acompanhar a execugéo do referido contrato. 

Publique-se e cumpra-se. 

Prefeito Constitucional

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:27. Validação: 43E5.C0C6.3E47.1FB8.7411.D11F.49CD.8988. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 47910/23. Data: 03/05/2023 15:06. Responsável: Loreta Maria Vieira.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

GABINETE DO PREFEITO 

Riacho dos Cavalos - PB, 18 de Abril de 2023 
PORTARIA Nº IN 00004/2023-03 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DA MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS — ESTADO DA PARAÍBA. no uso de 

suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor Ronaldo Soares Farias de Andrade, Administração, para Fiscal do contrato decorrente da 

Inexigibilidade de Licitação nº INO0004/2023, que objetiva: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECEBIMENTO/RECEPÇÃO DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES GERADOS NO MUNICIPIO DE RIACHO DOS CAVALOS - PB, COM BASE EM 

ESTIMATIVA, DURANTE OS 12 MESES DO EXERCÍCIO DE 2023; com as atribuições nos termos da norma vigente, 

especialmente para fiscalizar a execução do referido contrato. 

Publique-se e cumpra-se. 

VIEIRA 
Prefeito Constitucional

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:27. Validação: 43E5.C0C6.3E47.1FB8.7411.D11F.49CD.8988. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 47910/23. Data: 03/05/2023 15:06. Responsável: Loreta Maria Vieira.
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= JORNAL OFICIAL DO MUNICIPIO 
DE RIACHO DOS CAVALOS/PB 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO DE RIACHO DOS CAVALOS 
[ ANO XLVI | Publicação Semanal | Terça Feira, 18 de Abril de 2023. | 

EDICAO EXTRA ST e | 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº 
IN00004/2023. 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetivar PRESTAGAO DE SERVIGOS DE 
RECEBIMENTO/RECEPGAO — DE — RESIDUOS  SOLIDOS 
DOMICILIARES GERADOS NO MUNICIPIO DE RIACHO DOS 
CAVALOS - PB, COM BASE EM ESTIMATIVA, DURANTE OS 12 
MESES DO EXERCICIO DE 2023; DESIGNO os servidores Epitacio 
Maia de Vasconcelos, Secretério de Politica Urbana, Obras e 
Transportes, como Gestor; e Ronaldo Soares Farias de Andrade, 
Administração, para Fiscal, do contrato decorrente da Inexigibilidade de 
Licitação n° INOD004/2023, especialmente para acompanhar e fiscalizar 
a execução do referido contrato, respectivamente. 

Riacho dos Cavalos - PB, 18 de Abril de 2023 
FRANCISCO EUDES VIEIRA DE ARAUJO - Prefeito Constitucional. 

2 
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO 

PROCESSO: Exposigdo de Motivos nº INO0004/2023. OBJETO: 
PRESTAGAO DE SERVICOS DE RECEBIMENTO/RECEPCAO DE 
RESIDUOS SOLIDOS DOMICILIARES GERADOS NO MUNICIPIO DE 
RIACHO DOS CAVALOS - PB, COM BASE EM ESTIMATIVA, 
DURANTE OS 12 MESES DO EXERCICIO DE 2023. FUNDAMENTO 
LEGAL: Art. 25, inciso |I, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. AUTORIZAGAO: Secretaria de Politica Urbana, Obras e 
Transportes. RATIFICAGAO: Prefeito Constitucional, em 18/04/2023. 

” 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECEBIMENTO/RECEPÇÃO  DE RESÍDUOS — SÓLIDOS 
DOMICILIARES GERADOS NO MUNICIPIO DE RIACHO DOS 

CAVALOS - PB, COM BASE EM ESTIMATIVA, DURANTE OS 12 
MESES DO EXERCÍCIO DE 2023 FUNDAMENTO LEGAL: 
Inexigibilidade de Licitação nº INO0004/2023. DOTAÇÃO: Recursos 
Próprios do Município de Riacho dos Cavalos: 20.700 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS E MEIO AMBIENTAL 15 452 0002 2032 MANUTENÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA 15001000 Recursos Livres 

(Ordinário) 3390.00 Aplicações Diretas 000425 3390.39 99 Outros 

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica VIGENCIA: até 
18/04/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Riacho dos Cavalos e: CT Nº 00018/2023 - 18.0423 - CRIL 
EMPREENDIMENTOS AMBIENTAL LTDA - R$ 116.604,00. 

EXPEDIENTE 

Jornal Oficial do Municipio 

Lei nº 174/76, de 27 de janeiro de 1976 — Lei 394/95, de 18 de margo de 1995. 
Distribuicfio Gratuita — Prefeito — Francisco Eudes Vieira de Araujo 
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INEXIGIBILIDADE Nº IN00004/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230410IN00004 

CONTRATO Nº: 00018/2023-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE S| CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO 
DOS CAVALOS E CRIL EMPREENDIMENTOS AMBIENTAL LTDA, PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos - Rua: Antonio Cameiro, 58 - 

Centro - Riacho dos Cavalos - PB, CNPJ nº 08.921.876/0001-82, neste ato representada pelo Prefeito Francisco Eudes Vieira 

de Araújo, Brasileiro, Casado, Prefeito Constitucional, residente e domiciliado na Rua: João Suassuna, 225 - Casa - José Américo 

- Riacho dos Cavalos - PB, CPF nº 027.356.024-78, Carteira de Identidade nº 2082205 SSP/PB, doravante simplesmente 

CONTRATANTE, e do outro lado CRIL EMPREENDIMENTOS AMBIENTAL LTDA - ROD PB 321, S/N - FAZENDA MARABA - 
BELEM DO BREJO DO CRUZ - PB, CNPJ nº 09.234.399/0001-40, neste ato representado por Fernando Antonio Lucena Soares, 

Brasileiro, Casado, Engenheiro Civil — Empresério, residente e domiciliado na Raimundo Chaves, 1652, Casa 01 - Candelaria - 

Natal - PB, CPF nº 132.462.674-72, Carteira de Identidade nº 2.656.132 SSP/RN, doravante simplesmente CONTRATADO, 

decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regeré pelas cláusulas e condigdes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitagao nº INO0004/2023, processada nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 

de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alteragdes 

posteriores das referidas normas. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: " 

O presente contrato tem por objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECEBIMENTO/RECEPÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

DOMICILIARES GERADOS NO MUNICIPIO DE RIACHO DOS CAVALOS - PB, COM BASE EM ESTIMATIVA, DURANTE OS 

12 MESES DO EXERCÍCIO DE 2023. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, 

especificações técnicas correspondentes, processo de Inexigibilidade de Licitação nº INO0004/2023 e instruções do Contratante, 

documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de 

empreitada por preço unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 116.604,00 (CENTO E DEZESSEIS MIL E SEISCENTOS E 

QUATRO REAIS). 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o 

interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de 

apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 

reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagara ao Contratado a importância calculada 
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o 
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que 

este ocorrer. 

Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço 
do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos Próprios do Município de Riacho dos Cavalos: 
20.700 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTAL 

15 452 0002 2032 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA 
15001000 Recursos Livres (Ordinário) 
3390.00 Aplicações Diretas 
000425 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, 
da seguinte maneira: Após Medição dos Serviços Executados - Mensalmente 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas no Art. 57, $ 1º, da Lei 8.666/93, estão abaixo indicados e serão considerados da emissão da 
Ordem de Serviço: 

FERNANDO ANTONIO auraso e 
LUCENA st SOARES: 3246267472 s 3 s 11 720 
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a - Início: Imediato; 
b - Conclusão: 12 (doze) meses. 

A vigência do presente contrato será determinada: até 18/04/2024, considerada da data de sua assinatura; podendo ser 

prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante acordo entre as partes e observadas as características do objeto 

contratado, conforme o disposto no Art. 57, incisos Il e IV, da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do servico efetivamente realizado, de acordo com as respectivas clausulas do 

presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessarios para a fiel execugdo do servigo contratado; 

¢ - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do servigo, exercendo a mais ampla e 

completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratagéo de terceiros para assisténcia e subsidio de 

informações pertinentes a essas atribuigdes. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o servigo descrito na Clausula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parametros 

de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observancia aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigagdes concernentes à legislação fiscal, civil, tributaria e trabalhista, bem como 

por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fomecedores ou terceiros em razao da 

execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execugao do contrato, que o represente 

integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 

e - Sera responsavel pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagdo ou o acompanhamento pelo érgao 

interessado; 
f - Nao ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida 

autorizagao expressa do Contratante; 
9 - Manter, durante a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas, todas as condições de regularidade 
e qualificago exigidas no respectivo processo de contratagao direta, apresentando ao Contratante os documentos necessarios, 

sempre que solicitado. 

CLAUSULA DECIMA - DA ALTERAGAO E RESCISAO: 
Este contrato podera ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos 

casos previstos no Art. 65 e sera rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condicdes contratuais, 0s acréscimos ou supressoes que se fizerem nos 

servigos, até o respectivo limite fixado no Art. 65, $ 1° da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão podera exceder o limite 

estabelecido, salvo as supressdes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigagoes pactuadas, os procedimentos e 

prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerao, conforme o caso, as disposigdes dos Arts. 73 a 76, da Lei 

8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigagoes assumidas e preceitos legais, sujeitara o Contratado, garantida a prévia 

defesa, as seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a — adverténcia; b — multa de mora de 0,5% (zero 

virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execugao do objeto ora 

contratado; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecugao total ou parcial do contrato; d — suspensao 

temporaria de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administragéo, por prazo de até 02 (dois) anos; e — 

declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragao Publica enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade: f — 
simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93, 
Se o valor da multa ou indenizagao devida nao for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicagao ao Contratado, serd 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratdrios 

de 1% (um por cento) ao més, ou, quando for o casa, cobrado judicialmente. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA COMPENSAGAO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido 

de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento 

até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratérios devidos em razéo do atraso no pagamento 

serão calculados com utilização da seguinte férmula: EM = N x VP x |, onde: EM = encargos moratério: = número de dias 

entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e | = indice de compensagao 

financeira, assim apurado: | = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, 

na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipétese do referido indice estabelecido para a 

compensagao financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser ulilizado, será adotado, em substituigdo, 

o que vier a ser determinado pela legislagao entao em vigor. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questGes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Catole do Rocha. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas 

testemunhas. 

FERNANDO ANTONIO izt 
LCENA . 
SOARES 13246267472 Sy 1973041016A 
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Riacho dos Cavalos - PB, 18 de Abril de 2023. 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

r%—,“,/ s // Tu 
V ICISCO EUDES VÍEIRA DE ARAUJO 

Prefeito Constitucional 
027.356.024-78 

PELO CONTRATADO 

FERNANDO ANTONIO :É?«lm%ã'mmg&m 

LUCENA 

SOARES:13246267472 f.::i“zfi:fifl‘fiusz 0300 

CRIL EMPREENDIMENTOS AMBIENTAL LTDA 
FERNANDO ANTONIO LUCENA SOARES 
132.462.674-72 
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JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE RIACHO DOS CAVALOS/PB 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS 
| ANO XLVI | —Publicação Semanal | TerçaFeira, 18 de Abril de 2023. | 

Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica. VIGÊNCIA: até 
18/04/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Riacho dos Cavalos e: CT N° 00018/2023 - 18.0423 - CRIL 
EMPREENDIMENTOS AMBIENTAL LTDA - R$ 116.604,00. 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº 
IN00004/2023. 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetva: PRESTACAO DE SERVICOS DE 
RECEBIMENTO/RECEPGAO DE RESIDUOS SOLIDOS 
DOMICILIARES GERADOS NO MUNICIPIO DE RIACHO DOS 
CAVALOS — PB, COM BASE EM ESTIMATIVA, DURANTE OS 12 
MESES DO EXERCICIO DE 2023; DESIGNO os servidores Epitacio 
Maia de Vasconcelos, Secretario de Politica Urbana, Obras e 
Transportes, como Gestor; e Ronaldo Soares Farias de Andrade, 
Administração, para Fiscal, do contrato decorrente da Inexigibilidade de 
Licitação n° INOD004/2023, especialmente para acompanhar e fiscalizar 
a execucao do referido contrato, respectivamente. 

Riacho dos Cavalos - PB, 18 de Abril de 2023 
FRANCISCO EUDES VIEIRA DE ARAUJO - Prefeito Constitucional. 

2 
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAGAO 

PROCESSO: Exposigio de Motivos n° INOO004/2023. OBJETO: 
PRESTAGAO DE SERVICOS DE RECEBIMENTO/RECEPCAO DE 
RESIDUOS SOLIDOS DOMICILIARES GERADOS NO MUNICIPIO DE 
RIACHO DOS CAVALOS - PB, COM BASE EM ESTIMATIVA, 
DURANTE OS 12 MESES DO EXERCICIO DE 2023. FUNDAMENTO 
LEGAL: Art. 25, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. AUTORIZAGAO: Secretaria de Politica Urbana, Obras e 
Transportes. RATIFICAGAO: Prefeito Constitucional, em 18/04/2023 

(] 
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: PRESTAGAO DE SERVICOS DE 
RECEBIMENTO/RECEPGAO — DE  RESIDUOS  SOLIDOS 
DOMICILIARES GERADOS NO MUNICIPIO DE RIACHO DOS 
CAVALOS — PB, COM BASE EM ESTIMATIVA, DURANTE OS 12 
MESES DO EXERCICIO DE 2023. FUNDAMENTO LEGAL 
Inexigibilidede de Licitação nº IN00004/2023. DOTAGAO: Recursos 
Préprios do Municipio de Riacho dos Cavalos: 20.700 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE _INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVICOS 
URBANOS E MEIO AMBIENTAL 15 452 0002 2032 MANUTENGAQ 
DOS SERVICOS DE LIMPEZA URBANA MANUTENGAO DOS 
SERVICOS DE LIMPEZA URBANA 15001000 Recursos Livres 
(Ordinario) 3390.00 Aplicações Diretas 000425 3390.39 99 Outros 

EXPEDIENTE 
Jornal Oficial do Municipio 

” 

Lei nº 174/76, de 27 de janeiro de 1976 - Lei 394/95, de 18 de março de 1995. 

Distribuição Gratuita — Prefeito — Francisco Eudes Vieira de Araújo 

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:27. Validação: FF0D.29C3.DEAF.13EE.34F2.06A0.C32A.A275. 
Comprovante de publicidade. Doc. 47910/23. Data: 03/05/2023 15:06. Responsável: Loreta Maria Vieira.

24

24



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

GABINETE DO PREFEITO 

Riacho dos Cavalos - PB, 18 de Abril de 2023. 
PORTARIA Nº IN 00004/2023-02 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DA MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS — ESTADO DA PARAIBA., no uso de 

suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor Epitacio Maia de Vasconcelos, Secretario de Politica Urbana, Obras e Transportes, como Gestor 

do contrato decorrente da Inexigibilidade de Licitagdo n° INO0004/2023, que objetiva: PRESTAGAO DE SERVICOS DE 

RECEBIMENTO/RECEPGAO DE RESIDUOS SOLIDOS DOMICILIARES GERADOS NO MUNICIPIO DE RIACHO DOS 

CAVALOS - PB, COM BASE EM ESTIMATIVA, DURANTE OS 12 MESES DO EXERCICIO DE 2023; com as atribuições nos 

termos da norma vigente, especialmente para acompanhar a execugéo do referido contrato. 

Publique-se e cumpra-se. 

Prefeito Constitucional

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:27. Validação: 43E5.C0C6.3E47.1FB8.7411.D11F.49CD.8988. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 47910/23. Data: 03/05/2023 15:06. Responsável: Loreta Maria Vieira.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

GABINETE DO PREFEITO 

Riacho dos Cavalos - PB, 18 de Abril de 2023 
PORTARIA Nº IN 00004/2023-03 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DA MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS — ESTADO DA PARAÍBA. no uso de 

suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor Ronaldo Soares Farias de Andrade, Administração, para Fiscal do contrato decorrente da 

Inexigibilidade de Licitação nº INO0004/2023, que objetiva: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECEBIMENTO/RECEPÇÃO DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES GERADOS NO MUNICIPIO DE RIACHO DOS CAVALOS - PB, COM BASE EM 

ESTIMATIVA, DURANTE OS 12 MESES DO EXERCÍCIO DE 2023; com as atribuições nos termos da norma vigente, 

especialmente para fiscalizar a execução do referido contrato. 

Publique-se e cumpra-se. 

VIEIRA 
Prefeito Constitucional

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:27. Validação: 43E5.C0C6.3E47.1FB8.7411.D11F.49CD.8988. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 47910/23. Data: 03/05/2023 15:06. Responsável: Loreta Maria Vieira.
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= JORNAL OFICIAL DO MUNICIPIO 
DE RIACHO DOS CAVALOS/PB 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO DE RIACHO DOS CAVALOS 
[ ANO XLVI | Publicação Semanal | Terça Feira, 18 de Abril de 2023. | 

EDICAO EXTRA ST e | 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº 
IN00004/2023. 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetivar PRESTAGAO DE SERVIGOS DE 
RECEBIMENTO/RECEPGAO — DE — RESIDUOS  SOLIDOS 
DOMICILIARES GERADOS NO MUNICIPIO DE RIACHO DOS 
CAVALOS - PB, COM BASE EM ESTIMATIVA, DURANTE OS 12 
MESES DO EXERCICIO DE 2023; DESIGNO os servidores Epitacio 
Maia de Vasconcelos, Secretério de Politica Urbana, Obras e 
Transportes, como Gestor; e Ronaldo Soares Farias de Andrade, 
Administração, para Fiscal, do contrato decorrente da Inexigibilidade de 
Licitação n° INOD004/2023, especialmente para acompanhar e fiscalizar 
a execução do referido contrato, respectivamente. 

Riacho dos Cavalos - PB, 18 de Abril de 2023 
FRANCISCO EUDES VIEIRA DE ARAUJO - Prefeito Constitucional. 

2 
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO 

PROCESSO: Exposigdo de Motivos nº INO0004/2023. OBJETO: 
PRESTAGAO DE SERVICOS DE RECEBIMENTO/RECEPCAO DE 
RESIDUOS SOLIDOS DOMICILIARES GERADOS NO MUNICIPIO DE 
RIACHO DOS CAVALOS - PB, COM BASE EM ESTIMATIVA, 
DURANTE OS 12 MESES DO EXERCICIO DE 2023. FUNDAMENTO 
LEGAL: Art. 25, inciso |I, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. AUTORIZAGAO: Secretaria de Politica Urbana, Obras e 
Transportes. RATIFICAGAO: Prefeito Constitucional, em 18/04/2023. 

” 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECEBIMENTO/RECEPÇÃO  DE RESÍDUOS — SÓLIDOS 
DOMICILIARES GERADOS NO MUNICIPIO DE RIACHO DOS 

CAVALOS - PB, COM BASE EM ESTIMATIVA, DURANTE OS 12 
MESES DO EXERCÍCIO DE 2023 FUNDAMENTO LEGAL: 
Inexigibilidade de Licitação nº INO0004/2023. DOTAÇÃO: Recursos 
Próprios do Município de Riacho dos Cavalos: 20.700 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS E MEIO AMBIENTAL 15 452 0002 2032 MANUTENÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA 15001000 Recursos Livres 

(Ordinário) 3390.00 Aplicações Diretas 000425 3390.39 99 Outros 

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica VIGENCIA: até 
18/04/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Riacho dos Cavalos e: CT Nº 00018/2023 - 18.0423 - CRIL 
EMPREENDIMENTOS AMBIENTAL LTDA - R$ 116.604,00. 

EXPEDIENTE 

Jornal Oficial do Municipio 

Lei nº 174/76, de 27 de janeiro de 1976 — Lei 394/95, de 18 de margo de 1995. 
Distribuicfio Gratuita — Prefeito — Francisco Eudes Vieira de Araujo 

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:27. Validação: 43E5.C0C6.3E47.1FB8.7411.D11F.49CD.8988. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 47910/23. Data: 03/05/2023 15:06. Responsável: Loreta Maria Vieira.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

REFERENTE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECEBIMENTO/RECEPÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES GERADOS 
NO MUNICIPIO DE RIACHO DOS CAVALOS - PB, COM BASE EM ESTIMATIVA, DURANTE OS 12 MESES DO EXERCÍCIO 
DE 2023. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida execução do objeto 
a ser contratado: 

Recursos Próprios do Município de Riacho dos Cavalos: 
20.700 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTAL 
15 452 0002 2032 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA 
15001000 Recursos Livres (Ordinário) 
3390.00 Aplicações Diretas 
000425 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Riacho dos Cavalos - PB, 24 de Março de 2023. 

ecretário de Planejamento

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:27. Validação: 2CB6.998C.0DC0.5DD2.D220.EA02.E55F.AF99. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 47910/23. Data: 03/05/2023 15:06. Responsável: Loreta Maria Vieira.
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11/01/23, 11:06 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO DATA DE ABERTURA o D INSCRIGAO COMPROVANTE DE INSCRIGAO E DE SITUAGAO | 2AA TERe 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

CRIL SOLUCOES AMBIENTAIS DEMAIS 

CODIGO E DESCRICAO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
38.11-4-00 - Coleta de residuos néo-perigosos 

CODIGO E DESCRIGAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
38.12-2-00 - Coleta de residuos perigosos 
38.21-1-00 - Tratamento e disposigao de residuos nao-perigosos 
38.22-0-00 - Tratamento e disposigao de residuos perigosos 
38.39-4-01 - Usinas de compostagem 
38.39-4-99 - Recuperagao de materiais nao especificados anteriormente 
39.00-5-00 - Descontaminagao e outros servigos de gestao de residuos 
43.99-1-04 - Servigos de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevagdo de cargas e pessoas para 
uso em obras 
45.20-0-05 - Servigos de lavagem, lubrificagao e polimento de veiculos automotores 
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens 
46.87-7-01 - Comércio atacadista de residuos de papel e papelao 
46.87-7-02 - Comércio atacadista de residuos e sucatas ndo-metalicos, exceto de papel e papelão 
46.87-7-03 - Comércio atacadista de residuos e sucatas metalicos 
49.30-2-02 - Transporte rodoviario de carga, exceto produtos perigosos e mudangas, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviario de produtos perigosos 
52.12-5-00 - Carga e descarga 
52.31-1-02 - Atividades do Operador Portuario 
52.50-8-03 - Agenciamento de cargas, exceto para o transporte maritimo 
52.50-8-04 - Organizagao logistica do transporte de carga 
71.12-0-00 - Servigos de engenharia 
71.20-1-00 - Testes e analises técnicas 

CODIGO E DESCRIGAO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

LOGRADOURO NOMERO COMPLEMENTO 
ROD PB 321 SIN KM 2,6 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF 
58.895-000 FAZENDA MARABA BELEM DO BREJO DO CRUZ PB 

ENDERECO ELETRONICO TELEFONE 
DIRETORIA@CRILAMBIENTAL.COM.BR (83) 3222-3854/ (84) 9928-0352 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAGAO CADASTRAL DATA DA SITUAGAO CADASTRAL 
ATIVA 14/11/2007 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAGAO ESPECIAL DATA DA SITUAGAO ESPECIAL 

about:blank
Impresso por convidado em 21/07/2023 19:27. Validação: 99EB.04FC.A3BF.6FE4.9F37.E778.5141.C667. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 47910/23. Data: 03/05/2023 15:06. Responsável: Loreta Maria Vieira.
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11/01/23, 11:06 about:blank 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 11/01/2023 às 11:04:45 (data e hora de Brasilia). 

about:blank 

Pagina: 1/2 
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11/01/23, 11:06 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
09.234.399/0001-40 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | 247 DE ABERTURA 
CADASTRAL 

14/11/2007 

NOME EMPRESARIAL 
CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA 

operador 
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporá 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
ROD PB 321 SIN KM 2,6 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF 
58.895-000 FAZENDA MARABA BELEM DO BREJO DO CRUZ PB 

ENDEREGO ELETRONICO 
DIRETORIA@CRILAMBIENTAL.COM.BR 

TELEFONE 
(83) 3222-3854/ (84) 9928-0352 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAGAO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 14/11/2007 

MOTIVO DE SITUAGAO CADASTRAL 

SITUAGAO ESPECIAL DATA DA SITUAGAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrugdo Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 11/01/2023 as 11:04:45 (data e hora de Brasilia). 

about:blank 

Pagina: 2/2 
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D R) 
PODER JUDICIÁRIO B 

TRIBUNAL DE JUSTICA DA PARAIBA 
TELEJUDICIARIO - CENTRAL DE CERTIDOES 

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 
Telefone: (83) 3216-1440 

-.“- 

CERTIDAO NEGATIVA 

FALENCIA / RECUPERAGAO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuicéo de feitos de faléncia e recuperagéo 

ativos nos cartdrios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraiba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 09.234.399/0001-40 

Razão Social: CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA 

Nome Fantasia: CRIL SOLUCOES AMBIENTAIS 

Certidão emitida as 07:45 de 14/03/2023. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolugéo nº 17/2010, da 

Presidéncia do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo préprio solicitante. Sua autenticidade 

devera ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrugéo de processos judiciais. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
cédigo de validagéo: GpL6.nahh. Vocé pode também ler o codigo QR apresentado no cabegalho.

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:27. Validação: 99EB.04FC.A3BF.6FE4.9F37.E778.5141.C667. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 47910/23. Data: 03/05/2023 15:06. Responsável: Loreta Maria Vieira.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: B693.729F.7DE2.A02F Emitida no dia 23/02/2023 às 07:47:29 

Nome Empresarial: 

CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA 

Enderego: Número: Complemento: 

PB 321 S/N KM 2,6 

Bairro: Município: CEP: 

ZONA RURAL BELEM DO BREJO DO CRUZ 58895-000 

Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF: 

16.155.940-9 ATIVO 09.234.399/0001-40 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 

pagina www.sefaz.pb.gov.br. 

CONCEDIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA LEI 10.094, DE 27/09/2013. 

Certidao de Débito emitida via 'Intranet'.

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:27. Validação: 99EB.04FC.A3BF.6FE4.9F37.E778.5141.C667. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA 
CNPJ: 09.234.399/0001-40 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributario Nacional (CTN), ou objeto de decisao judicial que determina sua 

desconsideragéo para fins de certificagéo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. nao constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidao 

negativa. 

Esta certidao é vélida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos publicos da administragéo direta a ele vinculados. Refere-se a situagéo do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigdes sociais previstas 

nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo Unico do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certiddo esta condicionada a verificagéo de sua autenticidade na Internet, nos 

enderegos <http:/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida as 08:14:53 do dia 09/01/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 08/07/2023. 

Cadigo de controle da certidão: 0738.010E.7803.408F 

Qualquer rasura ou emenda invalidaré este documento.

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:27. Validação: 99EB.04FC.A3BF.6FE4.9F37.E778.5141.C667. 
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13/03/2023, 07:09 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - 

CRF 

Inscrição: 09.234.399/0001-40 

Razão Soci H CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA 

Endereço: ROD ROD PB 321 SN KM 2,6 / FAZENDA MARABA / BELEM DO BREJO DO CRUZ / PB / 58895- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 
11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se 

em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:02/03/2023 a 31/03/2023 

Certificação Número: 2023030201562533670920 

Informação obtida em 13/03/2023 07:09:22 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação 
de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrfipages/consultaEmpregador.jsf 11
Impresso por convidado em 21/07/2023 19:27. Validação: 99EB.04FC.A3BF.6FE4.9F37.E778.5141.C667. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA 
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Número da Certidão: 30081557 
Emitido em: 06/03/2023 
Válida até: 05/04/2023 

INTERESSADO: CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA - EPP 

CNPJ/CPF: 09.234.399/0001-40 

NADA CONSTA 

OBSERVAÇÕES: 
1. Certidão expedida gratuitamente; 
2. Esta declaração é válida sem rasuras ou emendas; 
3. A presente certidão não servirá de prova contra cobrança de qualquer débito que vier a ser reclamado pelo IBAMA; 
4. Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias; 
5. A autenticidade desta certidão pode ser averiguada no site do Ibama, endereço http://www.ibama.gov.br, menu Facilidades, link Taxas=>Certidão negativa de « 
6. Expedida de acordo com a IN/IBAMA nº 10 de 07 de dezembro de 2012.

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:27. Validação: 99EB.04FC.A3BF.6FE4.9F37.E778.5141.C667. 
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CRIL SMPI(EENBIMENTO AMBIENTAL LTDA. 

CN2): 09.234.3958001-40 
'NIRE: 25200462135 

ALTERACAG N° 12 E CONSOLIDACAQ CONTRATUAL 

FERNANDO ANTÔNIC LUCENA SOARES, brasileiro, engenheiro civil, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, nascido em 20/09/1953, natural de João Pessoa - PB, portador da céduia de 
identidade nº 2.656.132 — SSP/RN e do CPF sob o nº 132.462.674-72, residente e domiciliado 3 Rua 

Raimundo Chaves, nº 1652 - Casa 01, Candélária — CEP: 59.064-390 - Natal/RN, FERNANDO 
ANTÔNIO LUCENA SOARES JUNIOR, brasileiro, advogado, casado sob'o regime de comunhão 
parcial de beas, nascido em 12/02/1983, statural de João Pessoa - PB, portadar da cédula de identidade 
nº 1.661.015 - SSP/RN e do CPF sob e nº 046.519.584-94, residente e domiciliado 2 Rua Barão de 
Lucena, nº 62 - Apto 1703, Bloco F, Pítimbu — CEP: 59.327-000 - Natal/RN, FELIPE AUGUSTO DE 
LIRA SOARES, brasileiro, engenheiro civil, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido 
em 15/05/1984, natural de João Pessoa - PB, portador da cédula de identidade nº 1.661.016 - SSP/RN, 
CNH sob nº 02555717633 DETRAN/RN, e do CPF sob o nº 053.373.224-78, residente e domiciliado 
à Rna Júlio Cesar Andrade, nº 75 - Lote 86, Ponta Negra — CEP; 59.091-190 - Natal/RN e LUANA 
LMSOAREWW&MMMWMUI”I,W&NM— 
RN, portadora da cédula de identidade nº 2.742.855 SSP/RN e do CPF sob o nº 096.725.434-50, 
residente e domiciliada 2 Rua Raimundo Chaves, nº 1652 - Casa 01, Candelária - CEP 59.064-390 - 
Natal/RN, únicos sócios .componentes: da Sociedade Empresarial Limitada denominada CRIL 
EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA, com sede e domicilio 3 Rod. PB 321, S/N, Fazenda 
Marabá, CEP 58.895-000, Belém do Brejo da Cruz/PB, inscrita no CNPI sob nº 09.234.399/0001-40, 
com-Contrato de Constituição devidamente arguivado na Junia Comercial do Estado da Paraíba, sob o 
NIRE nº 25200469135, por despacho datado em 14/11/2007, mma,depbmemm 

mdn,alhweum&du-ocm&mlemmmsmàmm-mºm 

mmmammwememmm o : = P 

Pamimnneonstm&vo 

A filial situada à Rua B4, s/n - Galpãs 02 - Fundo - Poloplast - W CEP: 42.801.617, 
.mmctmsmon'm.zsumns-uem 29901323246, e ohjelp social passará a ser: 
CdmdemmmmmCdmkmmmemdem 
de residuos; Recuperação de materiais (reciclagem); Carga e descarga; Comércio atacadista de residuos 
€ sucatas não metilicos, excetn de papel e-papelão; Comércio atacadista de residuos e sucatas metilicos; 
Atividades de opemdor portnário; Testes e analises técnicas Agenciamento de cargas, exceto pam o 
transporte maritimo; Organização logistica do transporie de carga; Locação de automéveis sem 

CERTIFZCO O REGISTRO EM 07/06/202% 10:10 SOB º 20211435252 

PROTOCSTO: 211435252 DE 02/06/2021. 

\ CODIGG DB VERIFICAÇÃO: 12103964752, CHBJ DA 'SEDÊ: ºm:ª:ªl)llolll), 

RE RIRE: 25200469135. COM ESETTOS DO RIGISTRO EM: 07/06/2 

x CRIL EXPRESNDIMENTO AMBIENTAL LR 

UCE] MARIA DE PATIMA VENTURA VENANCIO 
J DTA P mumrúlulrzm 

m . redesiza.pb.gov.br 
evaco do su autentícidada n ca sujeito à conpt: n zalidede dwove decumentu, se imeíasio, fica sujeito à gos de verificação- 

Anfírearoo saus respectivos cédi 

19x taspeerivos poztats, 
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condutor; Consulivria e assessaria em projetos de meio ambiente e questões de sustentabilidade do meio 
ambiente; Serviços de engenharia ambientai; Locação de caminhões sem motorista ou comdator, 
Teboques, carretos e semitreboques. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA RATIFICAÇÃO - Ficam ratificadas em todos os seus termos as 
mmemwbmmmemmwwm 
por este Aditivo de nº 12. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA CONSOLIDAÇÃO - Feitas às alterações deste instramento decidem 
08 sócios quotistas, de mútuo e comum «cordo, consolidar o Contrato Social e seus Aditivos, & o fazem 
mediante as seguintes clinsulas e condições a seguir. 

FERNANDO ANTÔNIO LUCENA SOARES, brasileiro, engenheiro civil, casado sob o regime de 

em 15/05/1984, natural de João Pessoa - PB, portador da cédula de identidade nº 1.661.016 - SSP/RN, 

Marabá, CEP 58.895-000, Belém do Brejo da Cruz/PB, inscrita no CNPJ sob-nº 09,234.399/0001-40, 
MW&W&MWMMWMMàWMO NIRE n° 25200469135, por despacho éatado em 14/31/2007, resolvem entre si, de pleno ¢ comam 
mm,muhow&àlemmmmsmúlã 10.406/02, o fazem mediante as 
clansnlas seguintes: ' . 

CLAUSULA PRIVIEIRA. - DA DENOMINACAO SOCIAL E SFDE - A Sociedade possuí o nome empresarial CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA. com sede ¢ domicilio à Rod. PB 
321, W,memwm&wdom 

CLA = 
lflllmemmhhfiném 

0 - A sociedade miciou suas atividades em 

CERTIFZCO O REGISTRD EM 07/06/2021 10:10 SOB Nº 20211435252, 
PROTOCOLO: 211435252 DE 02/06/2021. ; 

\/. CÓDIGO: DE VERIFICACRO: 12103964752. CHEY DA SEDE: 08232399000240. 
NIRE: 25200469135. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 07/06/2021. 
CRIL ENPREBNDIMENTO AMBIENTAL LTDA 

JUCEP : vanca DE FNTA vexrona VINáRCIO” * 
ss SECRETARTA-GERAL - 

Www.redesio.pb.gov.br 
À aiadite deste docunento, so imprésso, fica suJaívo à somprovação de nua aucenticidade nos cespucrivos porrais, 

informarde seus respect:vos codigos de verificação. 
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USULA = "0 SOCIAL - À sociedade tem por objeto social as atividades 
de: Coleta de resíduos não perigosos; Coleta de resíduos perigosos; Tratamento e disposição de resíduos 
nãopaignan;Tmmoedkpoáção&máàmpaigstwm,emçw&gaão 
de resíduos; Usinas de compostagem; Atividades de limpeza; Coleta de residuos não perigosos; Coleta 
àmmeaãm&mmWmemmere 
reáàmpámDmmMocmwsdemdeMmUámsdemgcm; 
AúúmkMW&mmWWkamou 

CLÁUSUMºgmA-mªA!Ag!!ª-OWMMénoval«à”lm.m.o 
MM:MEWLWmMM:Mn&)MmW 
mflkmlmmuwfi)mmmflmwmfim;mmm 
nacional, ficando distibuido da seguinte formz e proporção: : : ' 

sócios PERCENTUAL | Nºde QUOTAS | VALOR(RS) 

Fernando Antônio Lucena Sosres : 51,00% | 132.600 Quotas | R$ 1326.000,00 

Fernando Antônio Lucena Soares Júnior | 16,33% 42458 Quotas | R$ 424.580,00 

Felipe Augusto de Lira Soares 16,33% | 42458 Quotas | R$ 424.530,00 

Luana Lira Soares 16,34% | 42486 Quotas | R$ 424.840,00 

condições e progo, o direito de preferéncia par: isiçãe à i . EA o N wd'ammgma.qmsemsuvmhmhmdo,se 

Lé [A - D, - À adwinistração da sociedade é exercida pelos Sócios aos FERNANDO O LUCENA SOARES, FERNANDO ANTÔNIO LUCENA SOAmJUNlOR,FELMAUGDflODEIRASOAR!SGWANAmASOARES, 

CERTIFICC O REGISTRO EM 07/06/2021 10:10-SOB'Nº. 20211435252. 
. FROTOCOLO:, 211435252 DE 02/06/2021. . i 

080160 P VERIFICAÇÃO: 12103364752, CNPJ DA SEDE: 09234399000140. 

N MIRE: 25200469135, COM EFEITOS DO REGISTRO EN; 07/06/2021. 
CRIL EMPEZÍNDIMENTO AMBIENTAL LTDA 

JUCEP MARIA DE ENTIMA VENTORA VENANCIO 
euis * SECRETÁRIA-GERAL 

e zedesin ph.go br 
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3 salidado dente documento, xe impreseo, tica sujeito à sorprovação de sua avtenticidade Aot vespaentivos Dutraja, 
informo-so suve respectivos códigos de veríficação.
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1.013, 1.015, 1064, CC/2002). 

CLA OITAVA - DO UETA - Ao término de cada excreicio social, mB!#WsúmmMúW,màmdo mm.kwmflehhm&mmmm“m,m pmpor;aodemq\nus,uluuosoupenhsm 
Parágrafe Primeiro - Os sóci derã distribuição de l . i 
decmu-doflmfdosodibmdnuum&vefificfia : ” 

W-Mp&mmmmumum' dos lucros & Wmm”mnw&mmàm&úmmm&m:: 

on ouira dependência, mediante alteração comtratual assinads por todos 08 ook P 
M-Awm:ammugfimm 

Filial 3 - Rua Valdivine Gomes de Fari S/N - Quadra 31 Lotes 13, 14, 15 ¢ e Expansão 
k de Fa L 15 € 16 - Zona de - apacaitalRN Cep: 59.280-000, inscrita sob CNPT sob nº 09.234,399/0004-92 e NIRE: 3400196 o persuoiu atribuído e com as seguintês atividades; Coleta de resíduos não perigosos; Coleta de Mldws[ m,rm:@m&mmmm:wa MMWN;U@&%RW&M‘@@M m;wemwdemdemsé%kwe 

CERTIIFIÇO 2 REGISTRO EM 07/06/2021 10:10 SOB 'Nº -20211635252. 

PROTOCOLO: 211435252 DE 02/06/2021. " 
B S CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12103964752. CNPJ DA SEDE: 09234399000140. 

x/ NIRE: 252C0469135. COM EFETTOS DO REGISTRO EM: 07/06/2021. 

CRIL EMPREGNDIMENTO AMBIENTAL LTDA . 

JUCEP MÍRTA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 
e SECRETÁRIA-GERAL 

wm Indenim . pb.gov.br 
3 4l 30t dents documento, e impresso, (1o sijeito 4 comprovação de mua autenticídada oK respectávos postais, 

informanço cevs rospect:vos códagos de varáficação. 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 07/06/2021 10:10 SOB Nº 20211435252, 
FROTOCOLO: 212435252 DE 02/06/2021. 

\ CODIGO DS VERIFICACAO: 12103964752. CRPJ DA SEDE: 09234393000140. 

N NMIRE: 25300469138, COM ESEITOS DO REGISTRO EM: 07/06/2021 
CRIL EMPAZENDIMENTG AMEENTAÍL YDA 

JUCEP Yaza DE TaTDG VENTORA VEGNCIO 
e SECREPARTA-GERAL 

won. redesim, pb.gov.br 
4 veilisde deste docweento, se Ínpresso, fica eujeito a somprovação de Sus euLencicidais nom respactivos portais, 

informardo seus respectivos códigos de verificação.
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- õ ária; Atividades de limpeza não especificadas anteriormente. 
. . L ão, de - PRIMEIRA- DA PRÓLABORE - Os sócios poderão, ¢ 

acordo, fixar wma retizada mensal, a titnlo de "pró labore”, observadas as 
comum 

N - regulamentares pertinemtes. 
- 

. des 
Ã S SEGUNDA - BA RETIRADA i Ícm:maa:umm” e e de St o b o sl e cominarios W'M mmmweomwmªr l‘l do, com base na situação mm&wmmºwªªwmhm;úmm- N À N à da S0, verificada em patriveonial da sociedade, à data W , - Os sócins 

, - - _mehm-)in:&deloh b CREA SÍUSELA DECIMA QUARTA-ROFORO o e ek, ot 
E por estarem assim justos e coniratados assinam o presente mstrumento. 

Belémdo Brejo da CruzfPB, 04 de junho 2021~ 

CERTYFICO Q REGISTRO EM 07/06/2021 10:10 soB we 20211435252. PROTOCOLO: 211435252 DE 02/06/2022. \ CÓDiso DE VERIPICAÇÃO: 12103964752, NDJ DA SEDE: 09234399000140. \/‘ oy (23200469135, COM EPEITOS DO REGISTRO EM: 07/06/2007 RM EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA 

JÍJÇEP MARIA D2 FATIMA VENTORA VENANCIO * . SECRETARYA-GERAL : s. Tedesám, pb.gov.hr ? iatidade deste documento, se Inteeno, fica suzeito a ZomProuaGdo de nua Autent icidide ma respastivos porrais, insorando aeus respectivos códisos de verificação. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA Página 7 de 7 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digita 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu, ANA ELIZABETH PAULINO DE ARAUJO; com inscrição ativa no CRC/RN, sob o nº 010655, expedida em 

27/08/2012, inscrito no CPF nº 02859038450, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e civeis, que este documento é auténtico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 
CPF Nº do Registro Nome 

02859038450 010655 ANA ELIZABETH PAULINO DE ARAUJO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/06/2021 10:10 SOB %º 20211435282, 
PROTOCOTO: 211435252 DE 02/06/2021. 

& CÓDIGO DI VERIFICAÇÃO: 12103964752. CNPJ DA SEDE: 09234999000140. 
\/‘ NIRE: 25200469135. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 07/05/2021 

CRIL EMPREENDIMENTO AMEIENTAL LTDA 

JUCEP MARIA DE FATIMA VENTURA VEKANCIO 
ol SECRETARIA-GERAL 

wew. redesim, pb. gov.br 
A validede deste.documento, se impresio, fica zujeito A comprovação de sus autenticidade nos respoctívos portals, 

intorminde saus rewpxctivor códigos de versficacda.Impresso por convidado em 21/07/2023 19:27. Validação: 99EB.04FC.A3BF.6FE4.9F37.E778.5141.C667. 
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“ Prefeitura Municipal de Belém do Brejo do Cruz 
Secretaria de Finanças 

Divisão de Tributos Mercantis e Imobiliários 

ALVARAÁ 
DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

NÚMERO ALVARÁ VALIDADE CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 
2023/000000002 31/12/2023 AAAAAAAAB 

SECRETARIA DE FINANCAS 

—Inscri¢iio Municipal Inscrigiio Estadual Tnscrição Anterior— Area — 
2946-2018 |—— 

Nome Fantasia 
CRIL SOLUGCOES AMBIENTAIS 

Nome do Contribuinte ou Razão Social 
CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA 

Localizagio do Estabelecimento 
ROD PB 321, N° S/N, ZONA RURAL, BELEM DO BREJO DO CRUZ, PB, TERREO 

Atividade ou Ramo de Negócio Principal CNPJ/CPF —— 

COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS 09.234.399/0001-40 

— Atividade Secundarias 
481-LOCACAO DE MAO-DE-OBRA - CNAE: 782050000 | S83-OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONALS, CIENTIFICAS E TECNICAS EM GERAL - CNAE: 749019900 1007-COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS - CNAE: 381220000 | 1008-TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS - CNAE: 382110000 | 1009-TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS PERIGOSOS - CNAE: 382200000 | 1010-DESCONTAMINACAO E OUTROS SERVICOS DE GESTAO DE RESIDUOS - CNAE: 390050000 | 101 L-USINAS DE COMPOSTAGEM - CNAE: 383940100 | 1012-ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE - CNAE: 812900000 | 1013-SERVICOS DE ENGENHARIA - CNAE: 711200000 | 1033- LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR - CNAE: 7711000 | 1034- LOCAGAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR - CNAE: 7719599 | 1036- ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIALS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR - CNAE: 7739099 | 1118-SERVICOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAGAO E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES - CNAE: 452000500 | 1178-SERVI 

Inicio da Atividade Titulo da Licença 
14/11/2007 ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 

Observações- 

[08.920.126/0001-96] 
PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BELEM DO BREJO DO CRUZ 
RUA CONEGO JOSE VIANA, 107 

| CENTRO - C! 855-000 l 
= 

CHEFE DA D DE TRIBUTOS 

JOSE RAFAEL SOARES ALVES 

t H FE DA DIVISÃO DE TRIBUTOS 

MERCANTIL E MOBILIARIO 

CPF 104 091 444 60 

w puBCSort com br - Public o - STTU 8070230800 TIOR8 113138, Page PorT Pul 
prefeitura Municipal de Belém do Brejo do Cruz CNPJ: 08.920.126/0001-96 Rua Cônego José Viana, 107 Cep: 58895000 Centro, Belém do Brejo do Cruz-PB fone: 
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GOVERNO ACEVISA o 
Agéncia Estadual 

DAPARAIBA de Vigilancia Sanitaria REDESIM! 

Autorizagado de Funcionamento 

Exercicio: 2022 | Validado até: 31/03/2023 

Processo n°: 2022.001093 
A Agéncia Estadual de Vigilancia Sanitaria através da Diretoria Técnica de Estabelecimento 
e Pratica de Saude e de Saude do Trabalhador - DTEPSST concede ao estabelecimento 
CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA - EPP a presente Autorizacdo de 
Funcionamento de acordo com as disposi¢des da Lei nº 7069 de 12 de abril de 2002, Art. 

4º, Vl 
Número da Agevisa: 2022.001093 

Razão Social: CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA - EPP 

Nome Fantasia: CRIL 

CNPJ/CPF: 09.234.399/0001-40 

Município: Belém do Brejo do Cruz CEP: 58895-000 

Endereço: ROD PB 321, S/N 

Bairro: ZONA RURAL 

Responsável(eis) Legais(eis): 

046.519.584-94 - FERNANDO ANTONIO LUCENA SOARES JÚNIOR 

Atividades(s) Econômicas(s) (CNAE) 
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos 
Responsáveis(eis) Tecnicos(s) 
JOSÉ AILTON NUNES DA SILVA - Conselho: CREA - Nº: 1615020667 

Hugo Jose de Barros Franca 
Diretoria Técnica de Estabelecimento e Prática de Saúde e de Saúde do Trabalhador - DTEPSST 

Todas as ações realizadas acima são por meio de Autenticação Eletrônica de Usuários 

Código de segurança da Autorização de Funcionamento: 

KBY3XUL78963EY27SXN8 

Verifique a autenticidade no site: http:/Avww.agevisa.pb.gov.br/ 

Emitido em: 22/06/2022

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:27. Validação: 99EB.04FC.A3BF.6FE4.9F37.E778.5141.C667. 
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Página 111 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART - ART OBRA / SERVIÇO 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 C REA PB No P5202£046000% 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 
INICIAL 

1. Responsável Técnico 
JOSE AILTON NUNES DA SILVA 

Titulo profissional: ENGENHEIRO AMBIENTAL, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO RNP: 1615020667 

Registro: 1047521/2016 PB 

Empresa contratada: CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA Registro : 0000339264-PB 

2. Dados do Contrato 
Contratante: MUNICIPIO DE CATOLE DO ROCHA CPFICNPJ: 09.067.562/0001-27 
PRAGA SERGIO MAIA Nº: 66 
Complemento: Bairro: CENTRO 
Cidade: CATOLE DO ROCHA UF:PB CEP: 58884000 

Contrato: 00021/2022-CPL Celebrado em: 14/01/2022 
Valor: RS 479.403,84 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Publico 
Ação Institucional: Outros 

3. Dados da Obra/Serviço 
PRAÇA SERGIO MAIA Nº: 66 
Complemento: Bairro: CENTRO 
Cidade: CATOLE DO ROCHA UF: PB CEP: 58884000 
Data de Inicio: 15/01/2022 Previséo de término: 3111212022 Coordenadas Geogréficas: -6.343178, -37.746024 

Finalidade: Saneamento basico Codigo: Não Especificado 
Proprietario: MUNICIPIO DE CATOLE DO ROCHA CPFICNPJ: 09.067.562/0001-27 

4. Atividade Técnica 
1-DIRETA Quantidade Unidade 

42 - OPERAGAO > OBRAS E SERVICOS - CONSTRUGAO CIVIL > SANEAMENTO > DESTINAGAO 7.732,32 t 
> #1524 - RESIDUOS DOMICILIARES 

Apés a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

5. Observações 
ART referente ao recebimanto e tratamento dos Residuos Sólidos domiciliares gerados no Municipio de Catolé do Rocha?PB. 

6. Declarações 
- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas nomas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 
- Clausula Compromisséria: Qualquer confiito ou litigio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, serd resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-PB, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar. 

7. Entidade de Classe 
NENHUMA - NAO OPTANTE 

8. Assinaturas 
Declaro serem verdadeiras as informações acima JOSE AILTON NUNES DA SILVA - CPF: 854.529.554.53 

de de 
Local data MUNICIPIO DE CATOLE DO ROCHA - CNPJ: 09.067.56210001-27 

9. Informações 
* AART é valida somente quando quitada, mediante apresentagéo do comprovante do pagamento ou conferéncia no site do Crea. 

10. Valor 

Valor da ART: R$23394  Registrada em: 06/07/2022 Valor pago: R$233,94  Nosso Numero: 3687340 

Aautenticidade desta ART pode ser verficada em: htp://crea-pb. sitac.com br/publicol, com a chave: 5cDwx 
Impresso em: 06/07/2022 s 10:28:43 por: , ip: 206.42.37.134 

b e 
o 
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Página 111 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART - ART OBRA / SERVIÇO 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 C REA PB No P5202£046406c2 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 
INICIAL 

1. Responsável Técnico 
JOSE AILTON NUNES DA SILVA 

Título profissional: ENGENHEIRO AMBIENTAL, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO RNP: 1615020667 

Registro: 1047521/2016 PB 

Empresa contratada: CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA Registro : 0000339264-PB 

2. Dados do Contrato 

Contratante: Prefeitura Municipal de Brejo do Cruz CPF/CNPJ: 08.767.154/0001-15 

RUA Solon de Lucena Nº: 10 

Complemento: Bairro: Centro 
Cidade: BREJO DO CRUZ UF: PB CEP: 58890000 

Contrato: 00014/2022-CPL Celebrado em: 04/02/2022 
Valor: R$190.248,24 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Publico 

Ação Institucional: Outros 

3. Dados da Obra/Serviço 
RUA Solon de Lucena Nºe: 10 
Complemento: Bairro: Centro 
Cidade: BREJO DO CRUZ UF: PB CEP: 58890000 
Data de Inicio: 04/02/2022 Previséo de término: 04/01/2023 Coordenadas Geogréficas: -6.350012, -37.496240 

Finalidade: Outro Codigo: Não Especificado 
Proprietario: Prefeitura Municipal de Brejo do Cruz CPFICNPJ: 08.767.154/0001-15 

4. Atividade Técnica 
1-DIRETA Quantidade Unidade 

42 - OPERAGAO > OBRAS E SERVICOS - CONSTRUGAO CIVIL > SANEAMENTO > DESTINAGAO 3.068,52 t 
> #1524 - RESIDUOS DOMICILIARES 

Apés a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

5. Observações 
ART REFERENTE AO RECEBIMENTO E GERECIAMENTO DOS RESIDUOS SOLIDOS DOMICILIARES GERADOS NO MUNICIPIO DE BREJO DO 
CRUZ/PB. 

6. Declarações 
- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas nomas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 
- Clausula Compromisséria: Qualquer confiito ou litigio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, serd resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-PB, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar. 

7. Entidade de Classe 
NENHUMA - NAO OPTANTE 

8. Assinaturas 
Declaro serem verdadeiras as informações acima JOSE AILTON NUNES DA SILVA - CPF: 854.529.554.53 

de de 
Local data Prefeitura Municipal de Brejo do Cruz - CNPJ: 08.767.154/0001-15 

9. Informações 
* AART é valida somente quando quitada, mediante apresentagéo do comprovante do pagamento ou conferéncia no site do Crea. 
* O comprovante de pagamento devera ser apensado para comprovação de quitação 

10. Valor 
Valor da ART: R$23394  Registrada em: 25/07/2022 Valor pago: R$233,94  Nosso Numero: 3707583 

Aautenticidade desta ART pode ser verficada em: http://crea-pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: 7YC45 
Impresso em: 25/07/2022 às 09:57:33 por: , ip: 177.89.173.123 

h E o 
sic.creapb org br creapb@creapb.org br CREA-PB EEA 
Tel: (83) 3533 2525 Fax Coreand Regional de Engentaria Cnqmnâna da paraita
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Página 111 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART - ART OBRA / SERVIÇO 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 C REA PB No P5202£04623399 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 
INICIAL 

1. Responsável Técnico 
JOSE AILTON NUNES DA SILVA 

Titulo profissional: ENGENHEIRO AMBIENTAL, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO RNP: 1615020667 

Registro: 1047521/2016 PB 

Empresa contratada: CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA Registro : 0000339264-PB 

2. Dados do Contrato 
Contratante: MUNICIPIO DE SÃO BENTO CPF/CNPJ: 09.069.709/0001-18 
PRAGA TIRADENTES Nº: 52 
Complemento: Bairro: CENTRO 
Cidade: SAO BENTO UF:PB CEP: 58865000 

Contrato: 20063/2022-CLP Celebrado em: 01/06/2021 
Valor: RS 357.725,12 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Publico 
Ação Institucional: Outros 

3. Dados da Obra/Serviço 
PRAÇA MUNICÍPIO DE SÃO BENTO Nº: SIN 

Complemento: Bairro: CENTRO 
Cidade: SAO BENTO UF: PB CEP: 58865000 
Data de Inicio: 01/06/2021 Previséo de término: 3111212022 Coordenadas Geogréficas: -6.452535, -37.489477 

Finalidade: Outro Codigo: Não Especificado 
Proprietario: MUNICIPIO DE SÃO BENTO CPF/CNPJ: 09.069.709/0001-18 

4. Atividade Técnica 
2- ASSISTENCIA Quantidade Unidade 

15 - EXECUGAO > OBRAS E SERVICOS - CONSTRUGAO CIVIL > SANEAMENTO > DESTINAGAO 180,00 d 
> #1524 - RESIDUOS DOMICILIARES 

Apés a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

5. Observações 
ANOTAGAO DE RESPONSABILIDADE TECNICA (ART) REFERENTE AO SERVICO DE DESTINAGAO FINAL DO RESIDUOS SOLIDOS 
DOMICILIARES GERADOS NO MUNICIPIO DE SÃO BENTO/PB. 

6. Declarações 
- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas nomas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 
- Clausula Compromisséria: Qualquer confiito ou litigio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, serd resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-PB, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar. 

7. Entidade de Classe 
NENHUMA - NAO OPTANTE 

8. Assinaturas 
Declaro serem verdadeiras as informações acima JOSE AILTON NUNES DA SILVA - CPF: 854.529.554.53 

de de 
Local data MUNICIPIO DE SAO BENTO - CNPJ: 09.069.709/0001-18 

9. Informações 
* AART é valida somente quando quitada, mediante apresentagéo do comprovante do pagamento ou conferéncia no site do Crea. 

10. Valor 

Valor da ART: RS 233,94 Registrada em:  15/07/2022 Valor pago: R$ 233,94 Nosso Numero: 3704554 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http:/lcrea-pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: 70aCZ 
Impresso em: 16/07/2022 às 09:42:33 por: , ip: 17083.170238 — = 

ç 
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O 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATO GROSSO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº IN00001/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 230302IN00001 

CONTRATO N°: 00026/2023-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MATO GROSSO E CRIL — SOLUGOES AMBIENTAIS, 

PARA EXECUGAO DE SERVIGO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Mato Grosso - Rua Cirilo Jose 

de Lima, 134 - Centro - Malo Grosso - PB, CNPJ nº 01.613.316/0001-11, neste ato representada pela 

Prefeita Gidalva Francisca de Lima, Brasilsira, Casada, Empreséria, residente e domiciliada na Rua Cirilo 

Jose de Lima, 215 - Casa - Centro - Mato Grasso - PB, CPF n° 168.907.778-67, Carteira de |dentidade 

nº 278582041 SSP, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado CRIL — SOLUGOES 

AMBIENTAIS - ROD. PB 321KM46 FAZENDA MARABA, SN - ZONA RURAL - BRELEM DO BREJO DO 

CRUZ - PB, CNPJ n° 09.234.399/0001-40, neste ato representado por Fernando Antonio Lucena Soares, 

Brasileiro, Casado, Empresario, residente e domiciliado na Rua Raimundo Chaves, 1652, Casa 01 - 

Candelaria - Natal - RN, CPF n° 132.462.674-72, Carteira de |dentidade n® 2656132 SSP/RN, doravante 

simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se 

regeré pelas clausulas e condigbes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação nº IN00001/2023, processada nos termos da Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2008; e 

legislação pertinente, consideradas as alteragdes posteriores das referidas normas. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto: CONTRATAGAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA E LICENCIADA 

PARA RECEBER/RECEPSIONAR OS RESIDUOS SOLIDOS DOMICILIARES GERADOS NO 

MUNICIPIO DE MATO GROSSO/PB QUE DISPONHA DE ATERRO PARA DESTINACAO FINAL 

AMBIENTALMENTE ADEQUADA E LICENCIADA, OBEDECENDO AS EXIGENCIAS DOS ORGAOS DE 

CONTROLE E ORGAOS FISCALIZADORES. 

O servigo deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condigbes expressas neste instrumento, 
proposta apresentada, especificages técnicas correspondentes, processo de Inexigibilidade de Licitação 
nº INDO001/2023 e instrugbes do Contratante, documentos esses que ficam fazendo paries integrantes 
do presente contrato, independente de transcri¢ao; e sob o regime de empreitada por prego unitério. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREGOS: 
O valor total deste contrato, a base do prego proposto, é de R$ 59.724,00 (CINQUENTA E NOVE MIL E 
SETECENTOS E VINTE E QUATRO REAIS). 

ADEP.UNITARIO | AÇÃO ) NITÁRIO! P. TOTAL : 
756 79,00 59.724,00 

i pISC NNA . 
í { TAGAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA E 
i LICENCIADA PARA RECEBER/RECEPSIONAR OS: 
t IRESIDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES GERADOS; 
Í INO MUNICIPIO DE MATO GROSSO/PB QUE; 
| IDISPONHA DE ATERRO PARA DESTINAÇÃO. 
í FINAL  AMBIENTALMENTE — ADEQUADA — E i : 

. JLICENCIADA, OBEDECENDO AS EXIGÊNCIAS . o S A 

FERNANDO — 
ONTOMOLUCENA B o SOARES 320626747 i et 3 e 

Í 
Í | 
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Í ú 1 bos ÓRGÃOS DE CONTROLE E ÓRGÃOS, 
in FISCALIZADORES 

i 

1 o T Total: 59.724.00 

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 
Os precos contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigéncia do contralo ¢ mediante solicitação do Contratado, os pregos poderão sofrer 
reajuste apés o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE 
acumulado, tomando—se por base o més de apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para 
as obrigagdes iniciadas e concluidas apds a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minime de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importancia calculada pela última variagdo conhecida, liquidande a diferenga correspondente tão logo 
seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memoria de calculo referente 
ao reajustamento de pregos do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferigbes finais, o indice utilizado para reajuste serd, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, sera adotado, em substituigéo, o que vier a ser determinado pela legislagéo então em vigor. 
Na auséncia de previsão legal quanto ao indice subslituto, as partes elegerão novo indice oficial, para 
reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste podera ser realizade por apostilamento. 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAGAO: 
As despesas correrdo por conta da seguinte dotagéo, constante da argamento vigente: 
Recursos Proprios do Municipio de Mato Grosso 
Função 04 Administragéo 
Proj. Atividade 2004 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Administragdo 
3.3.80.39.00 Outros Servigos de Terceiros Pessoa Juridica 

Função 15 Urbanismo . 
Programa 024 Secretaria Municipal de Obras Viagéo e Urbanimo 
Proj Atividade 2062 Manutengdo dos Servigos de Limpeza Pública 
3.3.80.39.00 Outros Servigos de Terceiros Pessoa Juridica 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento sera efetuado mediante processo regular e em observancia às normas e procedimentos 
adolados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do 
periodo de adimplemento. 

CLAUSULA SETIMA - DOS PRAZOS E DA VIGENCIA: 
Os prazos maximos de inicio de etapas de execução e de conclusdo do objeto ora contratado, que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93, estão abaixo 
indicados e serdo considerados da assinatura do Contrato: 
a - Inicio: 3 (trés) dias; 
b - Conclusão: 12 (doze) meses. 
A vigéncia do presente contrato serd determinada: até 07/03/2024, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execugao do servigo efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cldusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessdrios para a fiel execugao do servigo contratado; 
¢ - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto & qualidade do servigo, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuigdes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma 
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execugéo, respectivamente, permitida a 
contratação de terceiros para assistência e subsidio de informagdes pertinentes a essas atribuigdes. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATADO: 

FERNANDO Ansinado e foron S o 
ANTOMOLUCENA Mok i 
SOARES: 132462674 Ay snrior aam o n
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a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos 

melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 

contratual, com observancia aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 

fornecedores ou terceiros am razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que 

o represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 

solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 

conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, 

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 

acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o 

disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressdes 

que se fizerem nos servigos, até o respectivo limite fixado no Art. 65, $ 1° da Lei 8.666/93. Nenhum 

acréscimo ou supressdo podera exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantss de acordo 

celebrado entre os contratantes. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executadc o presente contrato e observadas as condigdes de adimplemento das obrigagdes pactuadas, 

os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, as 

disposicdes dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitara o Contratado, 

garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a — 

advertência; b — multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato 

por dia de atraso na entrega, no inicio ou ha execução do objeto ora contratado; c — multa de 10% (dez 

por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d — suspensão temporária 

de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) 

anos; e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade; f — simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis 

fundamentadas na Lei 8.666/93. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 

Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento à que o Contratado 

vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 

cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, sera admitida a compensacdo financeira, devida 

desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ac efetivo pagamento da parcela. 

Os encargos moratérios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da 

seguinte férmula: EM = N x VP x |, onde: EM = encargos moratérios; N = numero de dias entre a data 

prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e | = indice de 

compensagao financeira, assim apurado: | = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE 

acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo [ndice adotado pelo Governo Federal que 

o substitua. Na hipétese do referido indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser 

extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utlizado, será adotado, em substituição, o que vier a 

ser determinado pela legislagao então em vigor, 

FEANANDO ANTONIO isets Sriests, 
LUCENA o 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Catole do 
Rocha. 

E, por estarem de pleno acordo, fol lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 
pelas partes e por duas testemunhas. 

Mato Grosso - PB, 07 de Margo de 2023. 

TESTEMUNHAS ' PELO CONTRATANTE 

4 rdaloa 3 hea A 
; GIDALVA FRANCISCA DE LIMA 

UN ADA 354 05 Prefeita 
168.907.778-67 

J7 PELO CONTRATADO 
// FERNANDO ANTONIO Assinado de forma digital por 

P 7 LUCENA SO ~ ; SOARES:13246267472 Dados: 2023.02,07 11:20:46-0300 
< CRIL — SOLUÇÕES AMBIENTAIS 

D?m») 779A% 90 FERNANDO ANTONIO LUCENA SOARES 
132.462.674-72
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PREFEITURA D ESTADO DA PARAIB! 
BRE lº PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BREJO DO CRUZ 
Rua Sólon de Lucena nº 10 — Centro 

CONSTRUINDO O FUTURO CNPJ — 08.767.154/0001-15 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO CRUZ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº IN00003/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00041/2023 

CONTRATO N°: 00029/2023-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BREJO DO CRUZ E CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA, PARA EXECUGAO 
DE SERVIGO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Brejo do Cruz - Rua 
Solon de Lucena, 10 - Centro - Brejo do Cruz - PB, CNPJ n° 08.767.154/0001-15, neste ato 
representada pelo seu Secretirio de Infraestrutura Ewerton Soares da Silva, Brasileiro, Solteiro, 
Engenheiro civil, residente e domiciliado na Rua João Luiz de Sousa, 110 - Brejinho - Brejo do 
Cruz - PB, CPF nº 095.421.514-11, Carteira de Identidade nº 003.053.361 ITEP RN, doravante 
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA - ROD PB 321, S/N 

— FAZENDA MARABA - BELEM DO BREJO DO CRUZ - PB, CNPJ n° 09.234.399/0001-40, neste ato representado 

por Fernando Antonio Lucena Soares, Brasileiro, Casado, Engenheiro Civil, residente e domiciliado 
na Rua Raimundo Chaves, 1652, Casa - 0l - Candeldria - Natal - RN, CPF n° 132.462.674-72, 
Carteira de Identidade nº 2656132 SSP/RN, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes 
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regera pelas clausulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação nº IN00003/2023, processada nos termos da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 
2006; e legislação pertinente, consideradas as alteracdes posteriores das referidas normas. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto: CONTRATAGAO DE EMRPESA ESPECIALIZADA E LICENCIADA PARA 
RECEBER/RECEPCIONAR OS RESIDUOS SOLIDOS DOMICILIARES GERADOS NO MUNICIPIO DE BREJO DO CRUZ-PB, 
PARA O EXERCICIO DE 2023, QUE DISPONHA DE ATERRO SANITARIO PARA DESTINAGAO FINAL AMBIENTALMENTE 
ADEQUADA E LICENCIADA, OBEDECENDO TODAS AS EXIGENCIAS DOS ORGAOS DE CONTROLE E FISCALIZAGAO. 

0 servico deverd ser executado rigorosamente de acordo com as condigdes expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificaces técnicas correspondentes, processo de 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00003/2023 e instrucdes do Contratante, documentos esses que 
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrigdo. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PRECOS : 

0 valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 242.413,08 (DUZENTOS E QUARENTA 
E DOIS MIL QUATROCENTOS E TREZE REAIS E OITO CENTAVOS) . 

copIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE | QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

T Frestação de serviços de recebimento/recepção de| TONELADA 3068, 52 79,00 242.413,08 
residuos sélidos domiciliares gerados no Municipio 
de Brejo do Cruz - PB, com base em estimativa, 
durante 12 meses 

Total: 242.413,08 

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 

Os precos contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigéncia do contrato e mediante solicitação do Contratado, os precos poderdo 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variagfo verificada no IPCA- 
IBGE acumulado, tomando-se por base o més de apresentacio da assinatura do contrato, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas apés a ocorréncia da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano serd contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importancia calculada pela Gltima variação conhecida, liquidando a diferenca correspondente 
FERNANDO Asiradodefomadalpor 
ANTONIOLUCENA, LucA 
ã(Z)ARES 132462674 SO 
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tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos Próprios do Município de Brejo do Cruz: 
Unidade: 03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Funcional: 04.122.1003.2.004 Manutenção das Atividades da Secretaia de Administração 
3.3.90.39.00.00.00.00 0500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Recursos não 
vinculados de impostos 
Unidade: 09 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Funcional: 15.122.1003.2.009 Manutenção das Atividades da Secretaria da Infraestrutura 
3.3.90.39.00.00.00.00 0500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Recursos não 
vinculados de impostos 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados 
do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93, estão 
abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: Imediato; 
b - Conclusão: 12 (doze) meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: até 21/03/2024, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 
contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da 
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 
essas atribuições. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 
que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação 
direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno 
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 

FERNANDO ANTONIO | assinado deforma digital por LUCENA FRNANDO AT 
SOMRES 1324626747 
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O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressdes que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º da Lei 
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, 
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o 
caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da 
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora 
contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou 
parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas 
na Lei 8.666/93. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a 
ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX 
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos Gltimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipétese do referido indice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituicdo, o que vier a ser determinado pela legislacdo então em vigor. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questdes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
catolé do Rocha-pb. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Brejo do Cruz - BB, 21 de Margo de 2023. 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

Ewerton Soares da Silva 
Secretdrio de Infraestrutura 

095.421.514-11 

PELO CONTRATADO 
Assinado de forma digital por 

FERNANDO ANTONIO LUCENA FERNANDO ANTONIO LUCENA 
SOARES:13246267472 SOARES 13246267472 

Dados: 2023.03.21 14:05:38 -0300° 
CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA 
FERNANDO ANTONIO LUCENA SOARES 
132.462.674-72 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO C R A - Nº 174374/2022 
PESSOA FISICA E PB Emissão: 31/03/2022 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 Validad ' 31/03/2023 
alidade: 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba Chave: 8dwya 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREAPB. 

Interessado(a) 
Profissional: JOSE AILTON NUNES DA SILVA 
Registro: 1615020667 

CPF: 854.529.554-53 
Endereco: RUA AQUILES VITTA, 185, CASA, VALENTINA DE FIGUEIREDO, JOAO PESSOA, PB, 58063042 

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS) 
Data de registro: 13/01/2016 

Titulo(s) 

GRADUAGAO 

ENGENHEIRO AMBIENTAL 
Atribuição: Art. 2, combinado com o 3, da Res. 447/00 do CONFEA 
Restrições: Sem Identificação 
Instituição de Ensino: FPB - FACULDADE INTERNACIONAL DA PARAÍBA 
Data de Formação: 12/01/2016 

PÓS - ENGENHARIA 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
Atribuição: Artigo 4º da Resolução 359/91 
Instituição de Ensino: FACULDADE ESTACIO DE NATAL 
Data de Formação: 19/10/2018 

Descrição 

Última Anuidade Paga 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

Informações / Notas 
- Afalsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 
- Válido em todo território nacional. 

Ano: 2022 (1/1) 

Autos de Infração 
Nada consta 

Responsabilidades Técnicas 
Empresa: CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA 
Registro: 0000339264 
CNPJ: 09.234.399/0001-40 
Data Ínicio: 29/11/2017 

Data Fim: Indefinido 
Data Fim de Contrato: Indefinido 
Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TECNICO 
Carga Horéria: Domingo: Nenhum horério cadastrado para este dia; Segunda-Feira: 08:00:00 s 14:00:00; Terga-Feira: 08:00:00 às 14:00:00; 
Quarta-Feira: 08:00:00 às 14:00:00; Quinta-Feira: 08:00:00 às 14:00-00; Sexta-Feira: 08:00-00 às 14:00:00; Sabado: Nenhum horario cadastrado para 
este dia; 
Observação: INCLUSAO DE R.T. DA MODALIDADE ENG® AMBIENTAL, EFETIVADA PELO SERVIDOR JOSE ROLIM, MATRICULA 163, 
CONFORME PROTOCOLO N° 1077508/2017 

ª—,;: 

FRA Aautenticidade desta Certidão pode ser verficada em: htip://crea-pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: 8dwya — TEh 
Impresso em: 06/04/2022 às 09:40:10 por: adapt ip: 187.61.197.53 - [m]|,
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Balanço Patrimonial 

Demonstrações Financeiras 2021 

Rod PB 321, s/n, KM 2,6, Fazenda Marabá, Belém do Brejo do Cruz 

CNPJ: 09.234.399/0001-40 - Insc. Estadual: 1615! 

Fone: (84) 3206-3750 /99692 3310/ 99803 6000 - e-mail: comerci 

www.crilambiental.com.br 
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CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA 

CNPJ N2 09.234.399/0001-40 
NIRE - 25200469135 

C R I L Rodovia PB 321, Fazenda Maraba, Belem do Brejo do Cruz-PB, CEP - 58895-000 
BALANCO PATRIMONIAL 

' Exercícios findos em 31 de Dezembro de 2021 e 2020(Em Reais) 

& 

Descrição Nota 2021 2020 Descrição Nota 2021 2020 

[aTivO 11.866.055,97  7.671.629,33|  [PASSIVO + PATRIMONIO LiQUIDO 11.866.055,97  7.671.629,39| 
CIRCULANTE 7.779.346,83  4.789.467,65 | |CIRcULANTE 4798.543,30  3.387.433,88 
Caixa e Equivalentes de Caixa 04 1.345.931,06 367.674,77 Fornecedores 10 891.163,71 481.815,28 
Clientes 05.a 278922169 — 1.875.669,85 Parcelamentos 14 21.189,98 151.720,08 
Outros Créditos os 3.644.19408 — 2.546.123,03 Emprestimos e Financiamentos É) 1858.720,27 — 1.662.432,86 
Estoques o7 - - Obrigações Tributárias 1 902.351,26 354.909,04 

NAO-CIRCULANTE 4.086.709,14  2.882.161,74 Outras Obrigações - - 
Realizével a Longo Prazo 595.861,73 90.422,51 Adiantamento de Clientes 13 190.230,04 - 
Outros Creditos 05.b 289.861,73 90.422,51 Obrigações Trabalhistas 12 934.888,04 736.556,62 
Investimentos 306.000,00 NAO-CIRCULANTE 177180309  1376.93555 
Coligadas e Controladas 306.000,00 - Exigivel a Longo Prazo 177180309  1376.93555 
Imobilizado Liquido os 3.490.847,41 — 2.791.739,23 Empréstimos e Financiamentos os 1.265.628,05 870.760,51 
Bens em uso 7.670.21656 — 6.089.697,56 Parcelamentos 14 506.175,04 506.175,04 
(-) Depreciações Acumulada (4.179.369,15) — (3.297.958,33)|  [PATRIMÔNIO LÍQUIDO 5.295.709,58 — 2.907.259,96 

Capital Social 152 — 260000000 — 2.600.000,00 
Lucros Acumulados 15b  2.695.709,58 307.259,96 

- Sob as penas da lei, assumo que as informagbes aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas, para fins legais da Empresa; 
As informações foram extraidas do livro diario N° 09 
A empresa não possui Conselho Fiscal instalado; 
A empresa não possui Auditoria Independente. 

Natal/RN, 31 de Dezembro de 2021 

FERNANDO ANTONIO B i b, 

LUCENA SOARES SOARES JUNIOR 04651958494 
JUNIOR04651958494 Dados: 20220620 0927:11-0300 

Fernando Antônio Lucena Soares Junior 
CPF-046.519.584-94 
Diretor Exercutivo 

ANA ELIZABETH 
PAULINO DI E 
ARAUJO:02859038450 

Assinado de formadigital por ANA 
ELZABETH PAULINO DE 
AARAUJO:02859038450 
Dados: 202206.20 09:28:12 0300 

Diretriz Consultoria Contabil e Gestão Tributéria Ltda 
CNPJ: 43.586.282/0001-63 
Ana Elizabeth Paulino de Araujo PN 

CPF - 028.590.384-50 
CRC/RN-010655-01 
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CNPJ N2 09.234.399/0001-40 
: CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA 

NIRE - 25200469135 
C R ! Rodovia PB 321, Fazenda Maraba, Belem do Brejo do Cruz-PB, CEP - 58895-000 

DEMONSTRAGAO DO RESULTADO 
Exerccios findos em 31 de Dezembro de 2021 e 2020(Em Reais) 

Descrigao Nota 2021 2020 
RECEITA OPERACIONAL LiQUIDA 16.a 20.133.294,72 16.003.870,75 
CUSTOS DOS PRODUTOS/MERCADORIA E SERVICOS 16b (7.643.742,91) (5.583.269,70) 
LUCRO BRUTO 12.489.551,81 10.420.601,05 
DESPESAS OPERACIONAIS (9.461.301,82) (8.353.369,14) 
Despesas Salários, Ordenados e Encargos 16c (4.031.484,26) (3.006.325,99) 
Despesa de Depreciações/Amortizações (672.944,94) (629.063,85) 
Despesas Administrativas 16.d (4.631.272,07) (4414.734,69) 
Despesas Tributárias (125.600,55) (303.244,61) 
RESULTADO ANTES DAS DESPESAS E RECEITAS FINANCEIRAS 3.028.249,99 2.067.231,91 
RECEITAS/(DESPESAS) FINANCEIRAS (373.691,43) (792017,73) 
OUTRAS RECEITAS E DESPESAS OPERACIONAIS 70.000,00 116.000,00 
RESULTADO ANTES DO IMPOSTO DE RENDA E CSLL 2.724.558,56 1.391.214,18 
Contribuição Social (241.902,80) (161276,57) 
Imposto de Renda (661.249,15) (429.990,49) 
RESULTADO LIQUIDO DAS OPERACOES CONTINUADAS 1.821.406,61 799.947,12 

OPERAGOES DESCONTINUADAS. 16.e - - 
Lucro do exercício de Operações Descontinuadas - - 
RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 1.821.406,61 799.947,12 

- Sob as penas da lei, assumo que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas, para fins 
legais da Empresa; 
As informações foram extraidas do livro diario Nº 09 
.A empresa não possui Conselho Fiscal instalado; 
A empresa não possui Auditoria Independente. 

Natal/RN, 31 de Dezembro de 2021 

FERNANDO ANTONIO  Assinadode forma digital por 

LUCENA o A t 
SOARES:13246267472  Dados 20220620 093855-0300 

ANA ELIZABETH “Assinado de forma digital por ANA 

PAULINO DE G s 
ARAUJO:02859038450 _Dados 202206 20093016-0300 

Fernando António Lucena Soares Junior 
CPF - 046.519.584-94 
Diretor Exercutivo 

Diretriz Consultoria Contabil e Gestão Tributaria Ltda 
CNPJ: 43.586.282/0001-63 
Ana Elizabeth Paulino de Araujo Q', 

CPF - 028.590.384-50 d ) 
CRC/RN-010655-01 i
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Empresa: — CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA Folha: 0001 

C.N.P.J.: 09.234.399/0001-40 Número livro: 0001 
Endereço: Rodovia ROD PB, 321, FAZENDA MARABA, BELEM DO BREJO DO CRUZ/PB, CEP 58895-000 

CONSOLIDADO 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE EM 31/12/2021 

Descrição Saldo Atual 
LUCRO DO PERIODO 1.821.406,61 

Diferença de câmbio na conversão de operações no exterior 0,00 

(+/-) OUTROS RESULTADOS ABRANGENTES 1.345.437,83 

Ativos financeiros disponíveis para venda 1.349.102,19 

Ajustes Credores de Exercícios Anteriores 1.349.102,19 

AJUSTES CREDORES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.349.102,19 

"Hedges" de fluxo de caixa 0,00 

Outros Resultados (3.664,36) 

() Ajustes Devedores de Exercicios Anteriores (3.664,36) 
(-) AJUSTES DEVEDORES DE EXERCICIOS ANTERIORES (3.664,36) 

RESULTADO ABRANGENTE TOTAL DO EXERCICIO 3.166.844,44 

ENA OO A s e ANA ELIZABETH Assinado de forma digital por ANA LUCENA SOARES — — FERNANDO ANTONO LUCENA PAULINO DE ELIZABETH PAULINO DE 
JUNIOR:0465 1958494  Dados:2022.06.20 093456-0300 ARAUJO:02859038450 

ARAUJO:02859038450 — Dados:2022.06.20 09:35:16 -03'00' 

Sistema licenciado para CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA
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Empresa: CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA Folha: 0001 
C.N.P.J.: 09.234.399/0001-40 Número livro: 0001 

Periodo: 01/01/2021 - 31/ 

DEMONSTRAGAO DAS MUTAGOES DO PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL REALIZADO AUTORIZADO| 

Capital Social TOCROS OU PREJUIZOS Total 
ACUMILADOS 

Saldo em 31/12 2.600.000, 00 307.259,9 2.907.259,96 

Zucro Liguide 2.388.449, 62 

Saldo em 31/12/2021 2.600.000, 0 2.695.709, 51 5.295.709, 58] 

FERNANDO ANTONIO 
LUCENA SOARES 
JUNIOR:04651958494 

Assinado de forma digital por 
FERNANDO ANTONIO LUCENA 
SOARES JUNIOR:04651958494 
Dados: 2022.06.2009:37:18-0300' 

FERNANDO ANTONIO LUCENA SOARES JUNIOR 
DIRETOR EXECUTTV 
CPF: 046.519.58 

Assinado deforma digital por ANA 
ANA ELIZABETH PAULINO ELIZABETH PAULINO DE 
DE ARAUJO:02859038450 ARAUJO:02859038450 

Dados: 2022.06.20 09:37:35 -0300" 

ANA ELIZABETH PAULINO DE ARAUJO 
Reg. no CRC - RN sob o No. 010655 
cor: 590.384-50 
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& 
CRIL 

CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA 
CNPJ Nº 09.234.399/0001-40 
NIRE - 25200469135 

Rodovia PB 321, Fazenda Maraba, Belem do Brejo do Cruz-PB, CEP - 58895-000 
QUALIFICAGAO ECONOMICA E FINANCEIRA 

Exercicios findos em 31 de Dezembro de 2021 e 2020(Em Reais) 

ENDEVIDAMENTO COM TERCEIROS 2021 2020 
ET= [Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo) / Ativo Tota (Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo) / Ativo Total 

ET= (4.798.543,30+1.771.803,09)/11.866.055,97 4.764.369,43/7.671.629,39 

ET= 055 RS 0,62 

LIQUIDESZ CORRENTE 2021 2020 

(] Ativo Circulante / Passivo Circulante 

Le=z 7.779.346,83/4.798.543,30 

Ativo Circulante / Passivo Circulante 

4.789.467,65/3.387.433,88 

= 1,62 LC 141 

LIQUIDEZ SECA 2021 2020 

LG=  (Ativo Circulante + Realizável a longo Prazo) / (Passivo Circulante +  |LG (Ativo Circulante + Realizável a longo Prazo) / (Passivo Circulante + Exigivel 
Exigivel a longo Prazo) alongo Prazo) 

LG = (6.630.827,01+3.528.298,41)/(4.798.543,30+1.771.803,09) 1G 4.789.467,65/3.387.433,88 

16= 1,54 LG 141 

SOLVENCIA GERAL 2021 2020 

SG = Ativo Total / (Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo s Ativo Total/ (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo) 

6= 11.866.055,97/(4.798.543,30+1.771.803,09) sG 4.790.473,85/4764.369,43 

SG = 1,81 SG 1,01 

- Sobas penas da lei, assumo que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas, para fins legais da Empresa; 
As informações foram extraidas do livro diario N2 09 
Aempresa não possui Conselho Fiscal instalado; 
Aempresa não possui Auditoria Independente. 

Natal/ RN, 31 de dezembro de 2021. 

FERNANDO ANTONIO — Femio o coco 
LUCENA SOARES SOARES JUNIOR0465 1958494 
JUNIOR:04651958494 Dados: 20220620 09:40:34 0300 

Fernando Antônio Lucena Soares Junior 
CPF - 046.519.584-94. 
Diretor Exercutivo 

Assinado e forma digitalpor ANA 
ANA ELIZABETH PAULINO ELZABETH PAULINO DE 
DE ARAUJO:02859038450 ARAUJO:02859038450 Dados: 2022.06.20 09:4056-0300 

Diretriz Consultoria Contabil e Gestão Tributária Lida 
CNPJ: 43.586.282/0001-63 

Ana Elizabeth Paulino de Araujo 
CPF-028.590.384-50 ' 

CRC/RN-010655-01 
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& 
CRIL 

CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA 

CNPJ Nº 09.234.399/0001-40 
NIRE - 25200469135 

Rodovia PB 321, Fazenda Marabá, Belém do Brejo do Cruz-PB, CEP - 58895-000 

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2021 e 2020(Em Reais) 

NOTA 01 — CONTEXTO OPERACIONAL 

A Cril Empreendimento Ambiental LTDA, pessoa juridica de direito privado, com sede e foro em Belém do 

Brejo do Cruz-PB Constituída em 14/11/2007 é uma empresa de lucro real e tem como atividade principal 

coleta de resíduos não-perigosos. 

NOTA 02 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

2.1. Declaração de conformidade 

A administração concluiu que as demonstrações contábeis apresentam, de forma apropriada, a posição 

financeira e patrimonial, o desempenho e os fluxos de caixa da entidade; 

As demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, 

observando as diretrizes contábeis emanadas da legislação societária NBC TG 1000 — Contabilidade para 

Pequenas e Médias Empresas e estão sendo apresentadas de forma comparativa ao exercício anterior. 

2.2. Moeda funcional e moeda de apresentação 

Essas demonstrações financeiras são apresentadas em reais (R$ 1,00), que é a sua moeda funcional. Todas 

as informações financeiras foram apresentadas unidade de reais, exceto quando indicado de outra forma. 

2.3. Base de Preparação 

As demonstrações financeiras foram preparadas com base no custo histórico como base de valor. 

A preparação das demonstrações financeiras requer o uso de certas estimativas contábeis críticas e o 

exercício de julgamento por parte da administração da empresa no processo de aplicação das políticas 

contábeis. As áreas que requerem maior nível de julgamento e possuem maior complexidade, bem como 

as áreas nas quais premissas e estimativas são significativas para as demonstrações financeiras, estão 

divulgadas na nota 2.4. 

2.4. Estimativas e Julgamentos Contábeis
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As estimativas e julgamentos contábeis são continuamente avaliados pela administração da empresa e 

baseiam-se na experiência histórica e em outros fatores, incluindo expectativas de eventos futuros, 

consideradas razoáveis para as circunstâncias. 

A determinação dessas estimativas levou em consideração experiências de eventos passados e correntes, 

pressupostos relativos a eventos futuros, e outros fatores objetivos e subjetivos. 

NOTA 03 — RESUMO DAS PRINCIPAIS PRATICAS CONTÁBEIS 

a) 

b) 

<) 

d) 

e) 

8) 

Regime de competência: A entidade elabora suas demonstrações contábeis, exceto informações 

de fluxo de caixa, usando o regime contábil de competência. No regime de competência, os itens 

são reconhecidos como ativos, passivos, patrimônio líquido, receitas ou despesas quando 

satisfazem as definições e critérios de reconhecimento para esses itens. 

Instrumentos anceiros: A entidade reconhece seus ativos e passivos pelos valores de 

realização, incluindo, quando aplicável, os rendimentos e variações monetárias, deduzidos as 

provisões de perda e ajuste ao valor de mercado; entidade desreconhece (baixa) um ativo 

financeiro apenas quando:(a) os direitos contratuais para os fluxos de caixa do ativo financeiro 

vengam ou sejam liquidados; ou (b) a entidade transfira para outra parte praticamente todos os 

riscos e benefícios da propriedade do ativo financeiro; A entidade desreconhece (baixa) um 

passivo financeiro (ou parte do passivo financeiro) apenas quando ele é extinto — ou seja, quando 

a obrigação especificada no contrato é cumprida, cancelada ou expira. A entidade não procede 

com os registros dos ajustes a valor justo para seus ativos e passivos financeiros, em função de 

sua prática comercial. 

Caixa e equivalente de caixa: Representam valores em espécie, valores em poder de bancos, 

investimentos em aplicações de curto e médio prazo, cujas características representam riscos 

baixos de alteração de valor e que estão disponíveis para uso da entidade. 

Clientes: os saldos apresentados no balanço são registrados pelos valores nominais dos títulos 

representativos, constituídos por créditos decorrentes de vendas com vencimentos médios de 

60 dias. A empresa não trabalha com politicas que justifiquem a adoção da implantação do Ajuste 

a Valor Presente, conforme estabelece a NBC TG 1000. 

Imobilizado: Estão reconhecidos no ativo imobilizado os itens com custo mensurado de maneira 

confidvel e com provaveis beneficios econémicos futuros para a entidade. Os bens do ativo 

imobilizado estdo registrados pelo custo de aquisigdo, deduzido da depreciagdo acumulada. A 

empresa ndo fez a adogdo inicial do teste de recuperabilidade de seus ativos imobilizados por 

entender que não justifica o custo x o beneficio. 

Receita: sdo aumentos de beneficios econdmicos durante o periodo contabil, sob a forma de 

entradas ou aumentos de ativos ou diminuições de passivos, que resultam em aumento do 

patriménio liquido e que ndo sejam provenientes de aportes dos proprietarios da entidade. O 

reconhecimento de receita resulta diretamente do reconhecimento e mensuragdo de ativos e 

passivos. A entidade deve reconhecer uma receita na demonstragdo do resultado ou 

demonstragdo do resultado abrangente quando houver aumento nos beneficios econémicos 

futuros relacionados a um aumento no ativo ou diminuigdo no passivo e possa ser avaliado 

confiavelmente. 

Despesa: sdo decréscimos nos beneficios econdmicos durante o periodo contabil, sob a forma 

de saida de recursos ou redugdo de ativos ou incrementos em passivos, que resultam em 

decréscimos no patriménio liquido e que ndo sejam provenientes de distribuigdo aos
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proprietários da entidade. Ela inclui, por exemplo, o custo das vendas, salários e depreciação e, 

geralmente toma a forma de desembolso ou redução de ativos como caixa e equivalentes de 

caixa, estoques, ou bens do ativo imobilizado. O reconhecimento de despesas resulta 

diretamente do reconhecimento e mensuração de ativos e passivos. A entidade deve reconhecer 

uma despesa na demonstração do resultado ou demonstração do resultado abrangente quando 

houver diminuição nos benefícios econômicos futuros relacionados a uma diminuição no ativo 

ou aumento no passivo e possa ser avaliada confiavelmente. 

h) Resultado e resultado abrangente: A Demonstração do Resultado apresenta todos os itens de 

receita e despesa reconhecidos no período. O resultado Abrangente demonstra as variações de 

receitas e despesas oriundas dos efeitos de correção de erros e mudanças de políticas contábeis 

são apresentados como ajustes retrospectivos de períodos anteriores ao invés de como parte do 

resultado no período em que surgiram. 

i) A Demonstração do Fluxo de Caixa: fornece informações acerca das alterações no caixa e 

equivalentes de caixa da entidade para um período contábil, evidenciando separadamente as 

mudanças nas atividades operacionais, nas atividades de investimento e nas atividades de 

financiamento. O método utilizado para sua elaboração é o método indireto. Pelo método 

indireto, o fluxo de caixa líquido das atividades operacionais é determinado ajustando-se o 

resultado quanto aos efeitos de: (a) mudanças nas contas operacionais a receber e a pagar 

durante o período; (b) itens que não afetam o caixa, tais como depreciação, provisões, tributos 

diferidos, receitas (despesas) contabilizadas pela competência, mas ainda não recebidas (pagas), 

ganhos e perdas de variações cambiais não realizadas, lucros de coligadas e controladas não 

distribuídos, participação de não controladores; e (c) todos os outros itens cujos efeitos sobre o 

caixa sejam decorrentes das atividades de investimento ou de financiamento. 

j) Regime de Tributação: A empresa fora tributada nos dois exercícios com base no Lucro Real, 

apurando o Imposto de Renda e Contribuigdo Social em bases presumidas baseada na legislagdo 

fiscal vigente no pais (RIR/99 — Decreto nº 3.000/99 e alteragdes). 

NOTA 04 — CAIXA E EQUIVALENTES A CAIXA 

Representam valores em espécie, valores em poder de bancos, investimentos em aplicagdes em CDB/CDI 

de curto prazo, cujas caracteristicas representam riscos baixos de alteragdo de valor e que estdo 

disponiveis para uso da entidade. 

RS (em reais) 
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 

dez/21 dez/20 
Caixa 72.675,76 164.482,73 

Bancos 560,12 431,61 

Aplicacdes Financeiras 1.272.695,18 202.760,43 
Total de Caixa e Equivalentes de Caixa 1 345.931,06 367.674,77 

NOTA 05 — CLIENTES

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:27. Validação: 99EB.04FC.A3BF.6FE4.9F37.E778.5141.C667. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 47910/23. Data: 03/05/2023 15:06. Responsável: Loreta Maria Vieira.

68

68



a) Os saldos apresentados no balanço são registrados pelos valores nominais dos títulos 

representativos, constituídos por créditos decorrentes de vendas com vencimentos médios de 60 

dias. O volume das vendas de 2021 da Cril Empreendimento Ambiental LTDA em parte para o setor 

privado e em partes para o setor público. 

R$ (em reais) 
CLIENTES 

dez/21 dez/20 
Duplicatas a receber 3.952.864,34 — 2.931.804,53 

Clientes 3.952.864,34 — 2.931.804,53 

b) O Saldo do Ativo não Circulante refere-se a adiantamento para futuras aquisições, investimentos 

realizados na Oleum Biocombustíveis LTDA, depósitos judiciais, consórcios de bens e imobilizado. 

RS (em reais) RS (em reais) 
Não Circulante dez/21 dez/20 

Adiantamento futuras Aquisições 210.415,19 74.000,00 

Oleum Biocombustiveis 31.666,66 - 

Depositos Judiciais 1.056,20 1.006,20 

Consorcios de bens 46.723,68 15.416,31 

Investimentos 306.000,00 - 

Imobilizado 3.490.847,41 2.791.739,23 

TOTAL - 4.086.709,14 2.882.161,74 

NOTA 06 — OUTROS CREDITOS 

A entidade possui créditos a receber que sdo oriundos de trés operagdes: compras para recebimento 

futuros e adiantamento a empregados (que incluem adiantamento de salarios e férias). 

RS (em reais) RS (em reais) 

Outros Créditos dez/21 dez/20 

Compras para recebimento fututo 258.137,93 113.440,96 

Adiantamento a empregados 118.401,10 25.208,05 

Total 376.539,03 138.649,01
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NOTA 08 - IMOBILIZADO 

Este grupo está representado por ativos em funcionamento na empresa e estão avaliados a valores 

históricos de aquisição, sua depreciação é calculada tomando por base o método linear que levam em 

consideração a vida útil e econômica dos bens. O valor líquido do imobilizado que compõem o patrimônio 

da empresa é o composto pelos seguintes itens: 

RS (Em reais) 
Movimentações 

Bens em Operação Taxade — |Custoem21/12/2020 Depreciação | Imobilizado 
Depreciação a.a. RS Adições Baixas Acumulada — | Líquido em 2021 

Edificios e contruções 0,04] 585.267.49 - - (47376749 — 111.500.00 
Construgoes e Benfeitorias 01 124.031,00 = - (496124)| — 119.06976 
Maquinas Equip. e Ferramentas 01 3.058.064,32 439.000,00 (L995.826,67)| — 1.501.237,65 
Equipamentos de Proc. de Dados 02 25.135.45 - - (14930.92) 1020453 
Moveis e Utensflios o 40.838,89 - - 14.675,85) 32.07820 
Computadopres e Perifericos 02 6.099,00 
Veiculos -ADM 02 437.92000 (127137264) — 31511023 
Veículos Operacionais 02 2.258.730.16 697.500,00 (413833,34)) 140154704 

Totais 6.092.067,31 | — 1.580.519,00 - | (a.179.369,15)] 3490.84741 

NOTA 09 - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 

São compostos por empréstimos e financiamentos tomados junto às instituições financeiras e registrados 

no momento do recebimento. Em seguida são apresentados pelo valor histórico, acrescido dos juros 

proporcionais no período incorrido. Os valores que constam no grupo passivo não circulante são os com 

vencimento superior a 12 meses. 

R$ (em reais) 
Empréstimos e Financiamentos 

Descrição 

EMPRÉSTIMO BANCO BRASIL C/ 
B. DO NORDESTE C/C: 744-9 - O 
BNB C/C: 744-9 - OPER.626166 
B. DO NORDESTE C/C: 744-9 -Fl 
BNB C/C: 744-9 - OPER.Nº 6281 
B. DO NORDESTE C/C: 744-9 - O 
B. DO NORDESTE C/C: 744-9 -FA 
CARTOES DE CREDITOS BB 
BANCO DO BRASIL-C/C:26823-2 
FINANCEIRA AYMORE 
BANCO SAFRA 

Circulante 
472.000,00 
329.424,33 
78.750,00 
34.563,83 
5.021,74 

50.194,09 
52.796,70 

107.671,88 
84.314,04 

102.848,76 
10.734,90 

Não Circulante 

942.559.20 

24.213,85 

238.755,00 

TOTAL 1.329.220,27 1.265.628,05
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NOTA 10 — FORNECEDORES 

As contas a pagar aos fornecedores são obrigações a pagar por bens ou serviços que foram adquiridos de 

fornecedores no curso normal dos negócios, sendo classificadas como passivos circulantes se o 

pagamento for devido no período de até um ano (ou ciclo operacional normal dos negócios, ainda que 

mais longo). Na prática, são reconhecidas ao valor da nota fiscal correspondente. 

NOTA 11 — OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 

Os impostos e contribuições são calculados com base nas alíquotas efetivas, vigentes na data da 

elaboração das demonstrações. Saldo composto por tributos a recolher vencível até 31 de janeiro do ano 

seguinte e os parcelamentos federais do detalhados a seguir: 

R$ (em reais) 

Impostos e Contribuições a Recolher 

Descrição 2021 2020 

1CMS 3.070,65 7.406,95 

ss 76.515,30 66.756,23 

IRPJ 453.319,19 104.457,29 

CSLL 172.516,75 37.360,33 

PIS 26.706,43 19.352,54 

COFINS 123.003,12 89.132,87 

CRF 193,58 1.339,15 

1SS RETIDO 631185 13.001,09 

INSS 2.856,96 2.044,50 

Parcelamentos Federais 21.189,98 151.720,08 

IRRF 37.857,43 14.058,09 

TOTAL 1.046.737,94 595.761,99 

NOTA 12 — OBRIGACOES TRABALHISTAS 

Estdo constituidos do saldo de encargos incidentes sobre os saldrios do més de dezembro/2021, a 

empresa quitou sua folha do més no final do ano de 2021. 

NOTA 13 — ADIANTAMENTO DE CLIENTES 

O saldo é composto por transferéncias recebidas durante o exercicio de 2021, referente a contrato de 

prestagdo de servigos de coleta e destinagdo, cuja as realizagGes das receitas ocorrerdo no 1° semestre de 

2022.
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NOTA 14 — PARCELAMENTOS 

Corresponde a parcelamentos simplificados efetivados junto à Receita Federal do Brasil, relacionado a 

débitos de IR e CSLL inscritos ou não na dívida ativa da União. Os parcelamentos são amortizados 

mensalmente, sendo atualizados monetariamente pela variação da SELIC. Os valores que constam no 

grupo passivo não circulante são os com vencimento superior a 12 meses. 

NOTA 15 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

a) Capital Social 

O Capital Social é composto de 2.600.000,00 Cotas, ao valor unitário de R$ 1,00, totalmente 

integralizado em moeda corrente do país da seguinte forma: 

Sócios Capital Social Integralizado 

Cotas RS % 
Fernardo Antonio Lucena Soares 132.600 1.326.000,00 51 
Fernardo Antonio Lucena Soares Júnior 42.458 424 580,00 16,33 
Felipe Augusto Lira Soares 42.458 424.580.00 16,33 
Luana Lira Soares 42.484 424 840,00 16,34 
Total 1000000 1000000 100 

A empresa Cril Empreendimento Ambiental é uma empresa de responsabilidade limitada, constituida por 

quatro pessoas sendo capital social devidamente integralizado na forma da Lei nº 10.406 de 10/11/2002, 

alterada pela lei 12.441 de 11/07/2011. 

b) Lucros Acumulados 

A conta de Lucros acumulados é composta por lucros do exercicio 2021. Esta conta recebeu 

langamentos a titulo de ajustes de exercicios anteriores de R$ 1.372.632,50. 

O lucro do exercicio 2021 foi suficiente para cobrir o prejuizo do exercicio de 2020. 

NOTA 16 - DEMONSTRACAO DO RESULTADO E DO RESULTADO ABRANGENTE 

a) Receita Operacional Liquida: 

A receita operacional liquida é constituida pela prestagdo de Servigos e locagdo, conforme objetivo de 

negécios da empresa, deduzidas dos impostos diretos sobre elas (ISS, PIS e COFINS). Demonstradas a 

seguir:
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(em Reais) 
Descrição — ) 2020 
RECEITA OPERACIONAL BRUTA 18.178.551,8' % 
Vendas de Materiais - 88.470,84 

Alugueis e arrendamentos - 511.593,30 

Prestação de Servicos 18.178.5561,85  22.825.791,60 
DEDUCAO DE VENDAS (2.174.681,10) (3.292.561,02) 

COFINS (1.774.684,75) 
PIS (387.012,97) 

_Iss (1.130.863,30) 
_RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 16.003.870,75 20.133.294,72 

b) Despesas Salarios, Ordenados e Encargos: 

As despesas com saldrios e ordenados referem-se a todos os gastos relativos a funcionarios, tais como: 

remuneragdo, rescisGes, férias, décimo terceiro salario, encargos sociais e pré-labore. 

Provisoes e Encargos Trabalhistas 

Descrição 2021 2020 
Salários a pagar 201969,83 162101,44 
Pro-Labore a pag 11687,63 11578,18 

Rescisbo 24736,20 0,00 
Contratual 

INSS 107557,17 82292,33 
FGTS 5150821 27227,05 
Total R$ 397.459,04 RS 283.199,00 

c) Despesas com Administrativas: 

Contemplam gastos gerais para a manutengdo da atividade tais como energia, luz, telefone, aluguéis, 

servigos tomados entre outros, que totalizaram R$4.415.295,97.
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d) Resultado das Operações Descontinuadas: a empresa não obteve receitas ou despesas com 

operações relacionadas a atividades descontinuadas por parte da empresa. 

e) Demonstração do Resultado Abrangente: a empresa registrou despesas relacionadas ao resultado do 

exercício. 

NOTA 17 - CONTINGÊNCIAS PASSIVAS, FISCAIS E TRIBUTÁRIAS 

São constituídas levando em conta a opinião dos assessores jurídicos, a natureza das ações, a similaridade 

com processos anteriores, a complexidade e o posicionamento de tribunais, sempre que a perda for 

avaliada como provável, o que ocasionaria uma provável saída de recursos para a liquidação dessas 

obrigações e quando os montantes envolvidos forem mensuráveis com suficiente segurança. Os passivos 

contingentes classificados como de perdas possíveis não são reconhecidos contabilmente, devendo ser 

apenas divulgados nas notas explicativas, quando individualmente relevantes, e os classificados como 

remotos não requerem provisão e nem divulgação 

As declarações de rendimentos, outros impostos e contribuições sociais estão sujeitos à revisão e eventual 

lançamento adicional por parte das autoridades tributárias. Entretanto, em 31 de dezembro de 2021, não 

existiam auto de infração contra a empresa, e nem indicações de contingências relacionadas com 

quaisquer tributos e contribuições sociais. 

Sob as penas da lei, assumo que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos 

por todas elas, para fins legais da Empresa. 

- As informações foram extraídas do livro diário digital nº 09; 

- A empresa não possui Conselho Fiscal instalado; 

- A empresa não possui Auditoria Independente. 

Natal/ RN, 31 de dezembro de 2021. 

FERNANDO ANTONIO AANA ELIZABETH PAULINO £ 
LUCENA SOARES DE ARAUJO:02859038450 sic dcor: 
JUNIOR:04651958494 4Lt skt 

Fernando Antdnio Lucena Soares Junior Diretriz Consultoria Contabil e Gestão Tributaria 
CPF - 046.519.584-94 CNPJ: 43.586.282/0001-63 
Diretor Exercutivo Ana Elizabeth Paulino de Araujo 

CPF - 028.590.384-50 
CRC/RN-010655-01 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PUBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 9.0.2 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 

CNPJ NIRE 

09.234 399/0001-40 25200469135 

NOME EMPRESARIAL 

CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA 

IDENTIFICAGAO DA ESCRITURAGAO 

FORMA DA ESCRITURAGAO CONTABIL PERIODO DA ESCRITURAGAO 
Livro Diário 01/01/2021 a 31/12/2021 
INATUREZA DO LIVRO UMERO DO LIVRO 
Livro Diário 9 
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

CAA7.09.F3.2E 6F.B9.CA.CB.09.ED.9B.67.00.74.33.76.11.DF OE 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

" Nº SÉRIE DO RESPONSÁVEL QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPFICNPJ NOME e A VALIDADE EcA 

CRIL 
Pessoa jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) — 09234399000140 E,mãà'#g'yã%&º 4ºª%%ª;&%%ªfã£ºªº 1?293'52,%%; Não 

09234399000140 
FERNANDO ANTONIO — agg551958693068222 — 12/05/2022 a DIRETOR EXECUTIVO 4651958494 — LUCENA SOARES sim 
JUNIOR:04651958494 87321399208 12/05/2023 
ANA ELIZABETH 

Contador 02859038450 — PAULINO DE ARAUJO: 172372920222159674 — 01/04/2022 a Não 
02859038450 28190123055 01/04/2023 

Escrituração recebida via Internet NÚMERO DO RECIBO: 

pelo Agente Receptor SERPRO CA.A7.09.F3.2E.6F.B9.CA.CB.09.ED. 
9B.67.00.74.33.76.11.DF.0E-1 em  18/06/2022 às 22:49:24 

1D.85.D2 4E.8C.3B.44.B2 
73.D9.FD.19.75.AD.84.56 

Considera-se autenticado o livro contabil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticagéo de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar nº 1247/2014. 
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO £ 

Entidade: CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA 

Periodo da Escrituragéo: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ: 09.234.399/0001-40 

Numero de Ordem do Livro: 9 

TERMO DE ABERTURA 

Nome Empresarial CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA 

NIRE 25200469135 

CNPJ 09.234.399/0001-40 

Numero de Ordem 9 

Natureza do Livro Livro Dirio 

Municipio BELEM DO BREJO DO CRUZ 

Data do arquivamento dos atos 1411172007 
constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversao de sociedade simples em 

sociedade empresaria 

Data de encerramento do exercicio social “ 31/12/2021 

Quantidade total de linhas do arquivo ” 242591 
digital 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Nome Empresarial CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA 

Natureza do Livro Livro Diário 

Número de ordem 9 

Quantidade total de linhas do arquivo 242501 
digital 

Data de inicio 01/01/2021 

Data de término 31/12/2021 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 

CA.A7.09.F3.2E.6F.B9.CA.CB.09.ED.9B.67.00.74.33.76.11.DF.0E-1, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 9.0.2 do Visualizador Página 1 de 1 
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18/06/2022 22:36 

@) CRCRN 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO RIO GRANDE DO NORTE 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO NORTE certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC. 

IDENTIFICAGAO DO REGISTRO 

: ANA ELIZABETH PAULINO DE ARAUJO 
REGISTRO : RN-010655/0-1 
CATEGORIA. CONTADOR 
CPF.. . : *** 590.384-** 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCRN contra o referido registro. 

A falsificagdo deste documento constitui-se em crime previsto no Cédigo Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor a respectiva ação penal. 

Emissdo: RIO GRANDE DO NORTE, 18/06/2022 as 22:35:50. 
Válido até: 16/09/2022. 
Cadigo de Controle: 6999.8606.7516.3227. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCRN.
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29/09/22, 13:47 SINTEGRA/PB | Secretaria de Estado da Receita - Governo da Paraíba (Tela com Resultado) 

Secretaria de Estado da Receita (http://www.receita.pb.gov.br/) 

SERrB 

SINTEGRA/ICMS 

Consulta realizada em 29/09/2022 13:47:48 

Cadastro atualizado on-line 

Dados do Contribuinte 

CNPJ 09.234.399/0001-40 Inscrição 16.155.940-9 

Estadual: 

Razão Social: CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA 

Logradouro: PB 321 S/N - 58895-000 - FAZENDA MARABA 

Número: Complemento: 

Bairro: 

Município: BELEM DO BREJO DO UF: PB 

CRUZ 

CEP: Telefone: (83)32223854 

Atividade Econômica: 4686-9/02 - COMERCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS (ICMS) 

Regime de Pagamento: NORMAL 

https://wwwa.sefaz.pb.gov.brisintegra/SINf_ConsultaSintegra
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29/09/22, 13:47 SINTEGRA/PB | Secretaria de Estado da Receita - Governo da Paraíba (Tela com Resultado) 

Situação Cadastral Vigente: Habilitado 

Data da Última Atualização 11/01/2022 

Cadastral: 

Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior 

confirmação pelo Fisco 

Voltar (SINf ConsultaSintegra.jsp) 

Secretaria de Estado da Receita - SER - PB 

Q Av. João da Mata,s/n, Bloco IV, Jaguaribe sER PB 

João Pessoa-PB - CEP: 58015-020 (http-//www receita ph gav br/) 
[ ver no mapa (https://www.google.com.br/maps/place/Centro+Administrativo+Estadual/@-7.1338584,-34.8825982,17z/data=14m7!1m4!3m3!1s0x7ace81292e4784b:0x3af891e62b0 

CNPJ: 08.761.132/0001-48 

https://wwwa.sefaz.pb.gov.brisintegra/SINf_ConsultaSintegra 22
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YÉ%' PREFEITURA MUNICIPAL DE BELéM DO BREJO DO CRUZ/PB 
Secretaria de Finanças 

CNPJ: 08.920.126/0001-96 

Rua Cônego José Viana, 107 - Centro - 58.895-000 - - - 

—— 
FICHA DE CADASTRO MERCANTIL 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

Nome/Razão Social Cnpj/Cpf Insc. Municipal Insc. Estadual 

CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA 09.234.399/0001-40 2946-2018 

Responsavel Nome Fantasia 

CRIL 

Logradouro Niimero 

ROD PB 321 SN 

Complemento Bairro 

ZONA RURAL 

E-mail 

financeiro(a crilambiental.com br 

Atividade Econômica Dt. Início Atividade| CNAE 

835 - COLETA DE RESIDUOS NÃO PERIGOSOS 14/11/2007 381140000 

Situação Cadastral Dt. Situação 

0-Ativo 20/02/2014 

OBSERVAÇÃO 

Belém do Brejo do Cruz - PB terça-feira, 5 de dezembro de 2017 

. publicsoft.c licSoft Arres fm - versio 

l Belém de Brejo do Liuz - Pb ' 

Chefe da Divisão 
Mercantis e Imobiltár 

Mat. 38474 

)3221-4671 0571272017 13:59: 
Prefeitura Municipal de Belém do Brejo do Cruz CNPJ: 08.920.126/0001-96 Rua Conego José Viana, 107 Cep: 58395000 Centro, Belém do Brejo do Cruz-PB fone: 

Page Tof 1 
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BUREAU VERITAS 
Certification 

CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA. 

Norma 

. ISO 9001:2015 

Escopo de Certificagdo 

DESTINAGAO FINAL DE RESIDUOS 
ROD. PB 321, KM 2,6, S/Nº, FAZENDA MARABA, PERIGOSOS E NAO PERIGOSOS, 

MATRIZ 58895000 - BELEM DO BREJO DO CRUZPB INCINERACAO DOS RESIDUOS DE 
SAUDE. 

ADM o, 
RUA FRANCISCO DE SOUZA MATOSO, 1850, " 

Su CANDELARIA, 29067520 ngmug&o 
NATALIA DE INFRAESTRUTURA. 

RUA HERNANDES ALVES PEREIRA, 1016, SEAVICOS DE COLETA MAMORNC IO, 
- TRANSPORTE E RESÍDUOS SITE 2 PLANALTO 13 DE MAIO, 59631-510 Eummmemm 

Certificado N> BR031085 Versdo: 1  Data da Revisdo: 29 de Outubro de 2018 

Lúcia Nunés ~Gerente Técnica b ‘ 
= 

Escritério local:  Av. Alfredo Egidio de Souza Aranha, 100, Torre C, 4° Andar 
Vila Cruzeiro, 04726-170 - São Paulo/SP - Brasil 

Esclarecimentos adicionais a respeito do escopo deste certificado e a aplicabilidade dos requisitos do Sistema de 
Gerenciamento podem ser obtidos consultando a Organi 

, Para verificar a validade deste certificado, telefone para +551126559001. 

PEUREAL ] Pagina 2/2 

[ VERITAS | 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 

Y SEIRHMA £ 
SUDEIMA  secretaria de Infraestrutura, dos Recursos Hidricos e do Meio Ambiente & GOVERN? 
——— . SUDEMA DA BA 

Superintendéncia de Administração do Meio Ambiente 

[ LICENGA DE OPERAGAO - N.° 2132/2020 

A SUDEMA, no uso das atribuigdes que lhe são conferidas pela Lei 6.757/99, de 08/07/99, artigo 
2°, inciso VI, e de acordo com o SELAP - Sistema Estadual de Licenciamento de Atividades 
Poluidoras, instituido através do Decreto Estadual 21.120 de 20 de junho de 2000 e de 
conformidade com o que estabelece a deliberagdo do COPAM - Conselho de Protecao 

Ambiental N.° 3245 de 27 de fevereiro de 2003, concede a presente Licenga acima 
discriminada, nas condições especificadas. 

1 - DADOS DO EMPREENDIMENTO 

Nome ou Razão Social 
CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA 

Local Atividade Licenciada 
ROD. PB 321, KM 2,6, FAZENDA MARABA ZONA RURAL - Municipio: BELEM DO BREJO 

DO CRUZ - UF: PB - CEP: 58895000 

CNPJ/CPF / Coordenadas Geogréficas 
09.234.399/0001-40 Latitude: 06° 12' 59,15" Longitude: 37° 32' 15,1 

A!ividadq'Lioenciada 
Gerenciamento, armazenamento temporario, b 
destinação final no aterro industrial de residuos 
cinzas de incineração. Incineração de residuos i 
capa de de 300kg/h. Processo de autoclavag 
de servigo de saúde com capacidade de 286kg 
indu: I, comercial e de servigo de saúde em 
uma total de 137.000 m? 

embora 
rasuras. 

Municipal, quan 

3 - A copia deste 

4 - Fixar placa (di 
disponivel no Site desta 

5 - Todas as Licencas relati 

o periodo de validade. 

da, conforme modelo 

leverão estar vigentes durante 

Os demais condicionamentos referentes a esta Ila;\q.a estão descritos no verso deste documento. 

VENCIMENTO: 17/12/2023 
Joao Pessoa, 17 de dezembro de 2020 

/) e 
'AGIL MARINHO MARCELO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE 

Diretor Técnico Diretor Superintendente 
SUDEMA SUDEMA 

Av. Monsenhor Walfredo Leal, 181 - Tambié - CEP 58020-540 - João Pessoa - PB 
CNPJ: 08.329.849/0001-15 - Telefones: (83) 3218-5606 / 3218-5603 / Fax: (83) 3218-5580 

www.sudema.pb.gov.brImpresso por convidado em 21/07/2023 19:27. Validação: 99EB.04FC.A3BF.6FE4.9F37.E778.5141.C667. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 

SEIRHMA 2 
SUDEIMA  secrstaria de Infraestrutura, dos Recursos Hidricos e do Meio Ambiente w GOVERN 
et S SUDEMA DA BA 

Superintendéncia de Administragdo do Meio Ambiente 

CONDICIONANTES 

Licenga de Operagao - N.° 2132/2020 - CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA 

6. Operar o empreendimento de acordo com o projeto apresentado a esta Sudema; 

7. Requerer junto a SUDEMA, autorizaggo de qualquer modificagéo no projeto apresentado neste 

órgão ambiental; 

8. Acondicionar, coletar e destinar adequadamente todos os residuos sélidos gerados na operagao do 

empreendimento, conforme preconiza o Plano de Gerenciamento de Residuos Sélidos - PGRS; 

9. Atender as exigéncias e recomendagdes previstas na Legislação Federal, Estadual e Municipal de 

cunho ambiental e urbanistico, notadamente o Cédigo do Zoneamento do Uso e Ocupag&o do Solo 

do municipio; 

10. Apresentar semestraimente ao Setor de Residuos Sélidos, os relatorios das atividades de operação 

e controle ambiental do aterro sanitario, incluindo a origem, qualidade, quantidade, tratamento e 

localizagdo dos residuos recebidos, conforme NBR 10157; 

11. As embalagens dispostas nas células do aterro devem estar vazias e reduzidas a um volume 

minimo possivel ou integras com residuos até 90% de sua capacidade, conforme NBR 10157, 

12. Realizar monitoramento de águas subterraneas e superficiais do local de instalagdo do 

empreendimento duas vezes ao ano, em cada pogo de monitoramento, conforme disposto na NBR 

10157 e apresentar ao Setor de Residuos Sélidos; 

13. Apresentar ao Setor de Residuos Sélidos semestralmente, relatério de monitoramento e controle 

dos sistemas de tratamento térmico e dos residuos sólidos recebidos na unidade, nos quais devem 

constar sua origem, quantidade, caracterizagao e destino final bem como a identificagao, conforme 

Resolução CONAMA 316/02; 

14. Realizar o teste de queima por ocasido da renovagéo da Licenga de Operação, além de toda e 

qualquer modificação das condigdes operacionais, conforme preconiza a Resolugéo CONAMA 

316/02; 

15. Apresentar no ato do pedido de renovagéo da licenca, Plano de Teste de Queima para analise e 

aprovagéo da Sudema, conforme Resolugao CONAMA 316/02; 

16. Comunicar a antecipadamente a Sudema, após aprovagdo do Plano do Teste de Queima, a 

realização do Teste de Queima para que a equipe técnica esteja presente, conforme preconiza a 

Resolução CONAMA 316/02; 

17. O empreendedor é responsavel civil, penal e administrativamente pelos danos causados a vida, a 

saude, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer parte da presente atividade; 

18. A empresa devera manter atualizado o Certificado de Aprovagao do Corpo de Bombeiros e Alvara 

de Funcionamento Municipal; 
19. Os funcionarios do empreendimento, relacionados direta ou indiretamente a atividade, deverao 

obrigatoriamente utilizar Equipamentos de Proteção Individual — EPI, conforme normas e leis de 

seguranca vigente; 
20. Manter esta Licenga, bem como copias dos documentos relativos ao cumprimento dos 

condicionantes ora estabelecidos, disponiveis a fiscalizagdo da SUDEMA e aos demais órgãos do 
Sistema Nacional do Meio Ambiente — SISNAMA; 

21. Para a solicitação da ETE, que foi retirada do fato gerador por n&o constar em nenhum processo 

anterior, o empreendedor devera solicitar uma Licenga de Alteração a SUDEMA para que a mesma 

possa ser analisada e inserida no licenciamento; 
22. Esta Licenga de nº 2132/2020 , referente ao processo SUDEMA n°2020-004160, esta vinculada ao 

selo n°047.331, e só tera validade com o selo original. 

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:27. Validação: 99EB.04FC.A3BF.6FE4.9F37.E778.5141.C667. 
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Documento assinado com certificado digital em 

conformidade com a Medida Provisória nº 
2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por 

meio da comparação deste arquivo digital com o 

arquivo de assinatura (.p7s) no endereço: 

< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >. 

SERPRO / DENATRAN
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Assinado de forma 
digital por FERNANDO 

ANTONIO LUCENA 

SOARES:13246267472 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

GABINETE DO PREFEITO 

Riacho dos Cavalos - PB, 18 de Abril de 2023. 
PORTARIA Nº IN 00004/2023-02 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DA MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS — ESTADO DA PARAIBA., no uso de 

suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor Epitacio Maia de Vasconcelos, Secretario de Politica Urbana, Obras e Transportes, como Gestor 

do contrato decorrente da Inexigibilidade de Licitagdo n° INO0004/2023, que objetiva: PRESTAGAO DE SERVICOS DE 

RECEBIMENTO/RECEPGAO DE RESIDUOS SOLIDOS DOMICILIARES GERADOS NO MUNICIPIO DE RIACHO DOS 

CAVALOS - PB, COM BASE EM ESTIMATIVA, DURANTE OS 12 MESES DO EXERCICIO DE 2023; com as atribuições nos 

termos da norma vigente, especialmente para acompanhar a execugéo do referido contrato. 

Publique-se e cumpra-se. 

Prefeito Constitucional

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:27. Validação: 43E5.C0C6.3E47.1FB8.7411.D11F.49CD.8988. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

GABINETE DO PREFEITO 

Riacho dos Cavalos - PB, 18 de Abril de 2023 
PORTARIA Nº IN 00004/2023-03 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DA MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS — ESTADO DA PARAÍBA. no uso de 

suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor Ronaldo Soares Farias de Andrade, Administração, para Fiscal do contrato decorrente da 

Inexigibilidade de Licitação nº INO0004/2023, que objetiva: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECEBIMENTO/RECEPÇÃO DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES GERADOS NO MUNICIPIO DE RIACHO DOS CAVALOS - PB, COM BASE EM 

ESTIMATIVA, DURANTE OS 12 MESES DO EXERCÍCIO DE 2023; com as atribuições nos termos da norma vigente, 

especialmente para fiscalizar a execução do referido contrato. 

Publique-se e cumpra-se. 

VIEIRA 
Prefeito Constitucional

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:27. Validação: 43E5.C0C6.3E47.1FB8.7411.D11F.49CD.8988. 
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= JORNAL OFICIAL DO MUNICIPIO 
DE RIACHO DOS CAVALOS/PB 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO DE RIACHO DOS CAVALOS 
[ ANO XLVI | Publicação Semanal | Terça Feira, 18 de Abril de 2023. | 

EDICAO EXTRA ST e | 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº 
IN00004/2023. 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetivar PRESTAGAO DE SERVIGOS DE 
RECEBIMENTO/RECEPGAO — DE — RESIDUOS  SOLIDOS 
DOMICILIARES GERADOS NO MUNICIPIO DE RIACHO DOS 
CAVALOS - PB, COM BASE EM ESTIMATIVA, DURANTE OS 12 
MESES DO EXERCICIO DE 2023; DESIGNO os servidores Epitacio 
Maia de Vasconcelos, Secretério de Politica Urbana, Obras e 
Transportes, como Gestor; e Ronaldo Soares Farias de Andrade, 
Administração, para Fiscal, do contrato decorrente da Inexigibilidade de 
Licitação n° INOD004/2023, especialmente para acompanhar e fiscalizar 
a execução do referido contrato, respectivamente. 

Riacho dos Cavalos - PB, 18 de Abril de 2023 
FRANCISCO EUDES VIEIRA DE ARAUJO - Prefeito Constitucional. 

2 
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO 

PROCESSO: Exposigdo de Motivos nº INO0004/2023. OBJETO: 
PRESTAGAO DE SERVICOS DE RECEBIMENTO/RECEPCAO DE 
RESIDUOS SOLIDOS DOMICILIARES GERADOS NO MUNICIPIO DE 
RIACHO DOS CAVALOS - PB, COM BASE EM ESTIMATIVA, 
DURANTE OS 12 MESES DO EXERCICIO DE 2023. FUNDAMENTO 
LEGAL: Art. 25, inciso |I, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. AUTORIZAGAO: Secretaria de Politica Urbana, Obras e 
Transportes. RATIFICAGAO: Prefeito Constitucional, em 18/04/2023. 

” 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECEBIMENTO/RECEPÇÃO  DE RESÍDUOS — SÓLIDOS 
DOMICILIARES GERADOS NO MUNICIPIO DE RIACHO DOS 

CAVALOS - PB, COM BASE EM ESTIMATIVA, DURANTE OS 12 
MESES DO EXERCÍCIO DE 2023 FUNDAMENTO LEGAL: 
Inexigibilidade de Licitação nº INO0004/2023. DOTAÇÃO: Recursos 
Próprios do Município de Riacho dos Cavalos: 20.700 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS E MEIO AMBIENTAL 15 452 0002 2032 MANUTENÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA 15001000 Recursos Livres 

(Ordinário) 3390.00 Aplicações Diretas 000425 3390.39 99 Outros 

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica VIGENCIA: até 
18/04/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Riacho dos Cavalos e: CT Nº 00018/2023 - 18.0423 - CRIL 
EMPREENDIMENTOS AMBIENTAL LTDA - R$ 116.604,00. 

EXPEDIENTE 

Jornal Oficial do Municipio 

Lei nº 174/76, de 27 de janeiro de 1976 — Lei 394/95, de 18 de margo de 1995. 
Distribuicfio Gratuita — Prefeito — Francisco Eudes Vieira de Araujo 

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:27. Validação: 43E5.C0C6.3E47.1FB8.7411.D11F.49CD.8988. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 03/05/2023 às 15:06:18 foi protocolizado o documento
sob o Nº 47920/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Riacho dos
Cavalos, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Loreta Maria Vieira.

Número do Contrato: 000000182023
Data da Publicação: 18/04/2023
Data da Assinatura: 18/04/2023
Data Final do Contrato: 18/04/2024
Valor Contratado: R$ 116.604,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECEBIMENTO/RECEPÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES
GERADOS NO MUNICIPIO DE RIACHO DOS CAVALOS - PB, COM BASE EM ESTIMATIVA, DURANTE OS 12
MESES DO EXERCÍCIO DE 2023
Contratado (Nome): CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA
Contratado (CNPJ): 09.234.399/0001-40

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim ff0d29c3deaf13ee34f206a0c32aa275

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 99eb04fca3bf6fe49f37e7785141c667

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 2cb6998c0dc05dd2d220ea02e55faf99

Contrato ou instrumento equivalente Sim ff0d29c3deaf13ee34f206a0c32aa275

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 43e5c0c63e471fb87411d11f49cd8988

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 43e5c0c63e471fb87411d11f49cd8988

Designação do gestor do contrato Sim 43e5c0c63e471fb87411d11f49cd8988

João Pessoa, 03 de Maio de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:27. Validação: 3DCA.05AB.29E2.DF5B.11B0.0136.CA05.2D28. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

47910/23
Licitações

Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 03/05/2023 às 15:06h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 47920/23 ao Documento 47910/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 47910/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 14 - 17 ff0d29c3deaf13ee34f206a0c32aa275

Designação da fiscalização técnica do contrato 18 - 20 43e5c0c63e471fb87411d11f49cd8988

Comprovante de publicidade 21 - 24 ff0d29c3deaf13ee34f206a0c32aa275

Designação do gestor do contrato 25 - 27 43e5c0c63e471fb87411d11f49cd8988

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 28 2cb6998c0dc05dd2d220ea02e55faf99

Comprovantes de regularidade da contratada 29 - 85 99eb04fca3bf6fe49f37e7785141c667

Designação do fiscal administrativo do contrato 86 - 88 43e5c0c63e471fb87411d11f49cd8988

RECIBO PROTOCOLO 89 3dca05ab29e2df5b11b00136ca052d28

João Pessoa, 03 de Maio de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:27. Validação: 9C12.FD42.45C6.EE4B.0FB8.2C2D.48F1.9B78. 
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